Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo

_______________________________________________________________________________________

Introdução

“É indispensável promover a abertura das escolas ao exterior e a sua integração nas comunidades locais. Para tanto, torna-se necessário assegurar não apenas os direitos de participação dos agentes do processo educativo, designadamente do pessoal docente, mas também a efectiva capacidade de intervenção de todos os que mantêm um interesse legítimo na actividade e na vida de cada escola.” Decreto Lei nº 75/2008, de 22 de Abril

O Regulamento Interno, o Projecto Educativo e o Plano Anual de Actividades são os instrumentos fundamentais do Agrupamento, que possibilitarão a definição e formulação de estratégias, fazendo do Agrupamento um espaço organizacional onde se concretizam os desafios educativos determinantes da construção da sua autonomia. Estes são instrumentos realistas, flexíveis, adaptados à realidade de que emergem e a que se destinam, simples, exequíveis, capazes de contribuir para os objectivos traçados. 

É, pois, neste contexto que o presente documento assume, no quadriénio 2009/2013, uma configuração actualizada, mais adequada ao âmbito pedagógico e educativo em que se insere, conferindo um quadro de referência útil e indispensável aos diferentes intervenientes do processo educativo que interagem no Agrupamento de Escolas do Concelho de Penalva do Castelo (Pré-Escolar, 1º, 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico).

 Na sequência destes princípios, por força do Decreto Lei 75/2008 de 22 de Abril, que aprova o regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, houve necessidade de proceder a profundas revisões e alterações. Desde logo pelas competências atribuídas ao Conselho Geral e à sua respectiva Comissão Permanente, consolidadas na metodologia seguida na elaboração deste documento.

Em Comissão Permanente optou-se por fazer o enquadramento legal das matérias que o constituem, desenvolvendo os aspectos normativos próprios que se adequam e reflectem o Agrupamento. Encontramos nesta metodologia uma forma clara de exercício prático de autonomia.

Este Agrupamento nasceu por diploma legal em 26 de Agosto de 1999, sendo a sua sede a Escola Básica Integrada de Ínsua, e integra todos os estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico do concelho, assegurando o Ensino a um total de 727 alunos, desde a Educação Pré-Escolar até ao 3º Ciclo do Ensino Básico. 

Exercem funções docentes no Agrupamento 79 professores e educadores, que contam com a colaboração de 29 Auxiliares de Acção Educativa e 1 Guarda-nocturno. Os Serviços Administrativos são compostos por 7 elementos, que asseguram também o funcionamento dos serviços da Acção Social Escolar.

A estrutura do documento apresenta uma subdivisão em capítulos, secções e subsecções, organizando a informação que contém de acordo com as diferentes áreas que, no seu todo, englobam o conjunto de normas de funcionamento e o enquadramento legal pelos quais o Agrupamento se rege e orienta. 

Capítulo I 

 Disposições Gerais

Artigo 1º
Âmbito de aplicação

1. Este regulamento interno, criado por força do disposto no Decreto-lei 75/2008 de 22 de Abril, aplica-se a alunos, docentes, pessoal não docente, pais e encarregados de educação, órgãos de administração e gestão, serviços de apoio educativo, estruturas de orientação educativa de todos os Jardins-de-infância e escolas do 1º ciclo do Concelho de Penalva do Castelo e da Escola Básica Integrada de Ínsua, sede do Agrupamento de Escolas do Concelho. 

Artigo 2º
Missão e natureza jurídica

O Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo é constituído por estabelecimentos do ensino público oficial, que visam prosseguir os objectivos educativos previstos na Lei de Bases do Sistema Educativo para a Educação Pré-Escolar e Ensino Básico.

Secção I 

 Princípios

Artigo 3º
Princípios Orientadores

O Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo subordina-se aos seguintes princípios orientadores:

a) Respeito pelo pluralismo e liberdade de expressão, opinião e orientação; 
b) Democraticidade e participação de todos os intervenientes no processo educativo, de acordo com o presente regulamento e com a lei;
c) Primazia dos critérios pedagógicos sobre critérios de natureza administrativa;
d) Representatividade dos órgãos de administração e gestão, garantida pela eleição democrática dos representantes da comunidade educativa;
e) Responsabilização do Estado e dos diversos intervenientes no processo educativo;
f) Estabilidade e eficiência da gestão do Agrupamento garantindo a existência de mecanismos de informação e comunicação;
g) Transparência nos actos de administração e gestão;
h) Estabelecimento de regulamentação de convivência e disciplina numa dimensão relacional.
Secção II 

 Instrumentos de autonomia

1.Constituem instrumentos de autonomia do Agrupamento os seguintes documentos:

a) O projecto educativo;

b) O regulamento interno;

c) O plano anual e plurianual de actividades;

d) O orçamento;

2.São ainda instrumentos de autonomia do Agrupamento: 

a) O relatório anual de actividades; 

b) A conta de gerência;

c) O relatório de auto-avaliação;

3.O contrato de autonomia constitui o instrumento de desenvolvimento e aprofundamento da autonomia do Agrupamento;

Capítulo II 

Administração e Gestão

Secção I 

Conselho Geral

Enquadramento 

Os diferentes domínios legais relacionados com este órgão da escola são os que se encontram definidos no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, nomeadamente o estipulado no capítulo III, Secção I, Subsecção I, artigos 11º, 12º,13º,14º,15º,16º e 17º e ainda os que a seguir se apresentam.

Artigo 4º

Composição do Conselho Geral

1.O Conselho Geral é composto por 21 membros com a seguinte distribuição: 

a) 7 docentes;

b) 2 elementos do pessoal não docente;

c) 6 pais e encarregados de educação;

d) 3 representantes do município;

e) 1 representante das actividades culturais;

f) 1 representante do tecido  empresarial;

g) 1 representante das organizações de protecção e segurança.

Artigo 5º

Designação dos representantes

1.A designação dos representantes dos pais e encarregados de educação, no caso de não estarem constituídas as suas organizações representativas, são eleitos em Assembleia Geral de Pais e Encarregados de Educação convocada pelo Director.

2.Os pais e encarregados de educação podem apresentar listas e no caso de não haver listas procedem a uma votação nominal, sendo eleitos os 10 mais votados, (seis efectivos e quatro suplentes);

3.Os representantes do tecido empresarial, das actividades culturais e das organizações de protecção e segurança são cooptados pelos restantes membros do Conselho geral;

4.Os representantes do pessoal docente devem representar adequadamente os diferentes níveis e ciclos de ensino assim como os da categoria dos professores titulares.

5.A representação do pessoal docente tem a seguinte distribuição:

a) 2 representantes do 3º ciclo:

b) 2 representantes do 2º ciclo;

c) 2 representantes do 1ºciclo;

d) 1 representante do pré-escolar.

6.As listas de representantes do pessoal docente que se candidatam à eleição devem integrar pelo menos um professor titular, desde que no agrupamento exista um número de professores titulares em condições legais de integrar outras listas.

Artigo 6º

Competências

1. Para além das competências já estabelecidas por lei, compete ainda ao CG:

a) Proceder à elaboração do respectivo regimento;

b) O Conselho Geral constitui no seu seio uma comissão permanente, na qual delega competências de acompanhamento na actividade do agrupamento entre as suas reuniões ordinárias;

c) A comissão constitui-se de acordo com o ponto cinco do artigo 13º do Decreto-lei n.º 75/2008 de 22 de Abril.

d) Acompanhar a execução do Projecto de Intervenção no agrupamento apresentado pelo Director.

2.O Director pode participar nas reuniões da comissão prestando esclarecimentos, fornecendo informações, dando sugestões.

Artigo 7º

Processo eleitoral

  A designação dos elementos que constituem o Conselho Geral é efectuada nos termos dos números seguintes:

1.O Presidente do Conselho Geral, nos trinta dias anteriores ao termo do mandato, convoca as assembleias eleitorais para a eleição dos representantes do pessoal docente e não docente neste órgão de Direcção.

2.As convocatórias mencionam as normas práticas do processo eleitoral, locais de afixação das listas de candidatos, hora e local ou locais do escrutínio e são afixadas nos lugares habituais do agrupamento;

3.O processo eleitoral dos representantes do pessoal docente e não docente para o Conselho Geral realiza-se por sufrágio directo, secreto e presencial.

4.Os representantes do pessoal docente e não docente candidatam-se à eleição para o Conselho Geral, constituídos em listas separadas.

5.As listas são constituídas por igual número de candidatos a membros efectivos e membros suplentes, em número igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral.

6.Cada lista pode indicar até dois delegados que acompanharão todo o processo eleitoral.

7.As listas deverão ser rubricadas pelos respectivos candidatos, que assim manifestam a sua concordância.

8.As listas são entregues, até dez dias úteis antes do dia da assembleia eleitoral, ao Presidente do Conselho Geral, ou a quem as suas vezes fizer, o qual as rubrica e faz afixar nos locais mencionados na convocatória.

9.O corpo eleitoral do pessoal docente é constituído por todos os professores em exercício efectivo de funções no Agrupamento, à data da eleição.

10.O corpo eleitoral do pessoal não docente é constituído por todos os funcionários em exercício efectivo de funções no Agrupamento, à data da eleição.

11.As urnas mantêm-se abertas durante oito horas, a menos que antes tenham votado todos os eleitores inscritos nos cadernos eleitorais.

12.A abertura das urnas é efectuada perante a respectiva assembleia eleitoral, lavrando-se acta, a qual será assinada pelos membros da Mesa e pelos restantes membros da assembleia que o desejarem.

13.A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional da média mais alta de Hondt.

14.Os resultados do Conselho geral são transcritos na respectiva acta, a qual é assinada pelos membros da Mesa, bem como pelos representantes das listas concorrentes.

15.O Presidente do Conselho Geral, no prazo referido no nº 2, solicita à Associação de Pais e Encarregados de Educação e à autarquia local a designação dos respectivos representantes no Conselho Geral.

16.Sempre que não surjam candidatos, de qualquer um dos corpos eleitorais, ao Conselho Geral, os representantes são designados por escolha dos elementos que integram cada um desses corpos eleitorais em reunião expressamente convocada para o efeito pelo Presidente deste órgão.

17.A aceitação dos representantes designados nos termos do n.º anterior é obrigatória, salvo nos casos em que sejam reconhecidos motivos atendíveis devidamente fundamentados e aceites pelo presidente do Conselho Geral.

Secção II 

Director

Enquadramento 

O enquadramento da função de Director, designadamente no que concerne à definição, recrutamento, posse, mandato, regime de exercício de funções, competências, direitos, deveres e coadjuvação e assessoria, encontra-se regulamentado na Subsecção II da Secção I do Capítulo III do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril e, ainda, nos artigos seguintes. 

Artigo 8.º

Recrutamento do Director

1. Em complemento do disposto nos artigos 21.º, 22.º e 23.º do citado Decreto-Lei n.º 75/2008, bem como na Portaria n.º 604/2008, de 09 de Julho, é definida a seguinte metodologia que deve ser observada quer na análise de todas as candidaturas quer na elaboração do relatório a que se refere o n.º 4 do citado artigo 22.º.
1.º Passo – Aferição do cumprimento dos requisitos legais e da adequação dos respectivos meios de prova. A identificação de todos os candidatos e os resultados da aferição realizada consubstanciam o 2.º capítulo do relatório, que se segue ao capítulo da introdução onde é feita uma apresentação de aspectos genéricos do procedimento concursal, da constituição da Comissão e de eventuais constrangimentos;

2.º Passo – Análise do curriculum vitae de cada candidato, a qual procura valorizar os seguintes elementos e constitui o 3.º capítulo do relatório:

a) formação académica e profissional;

b) experiência de gestão (cargos e funções desempenhadas);

c) experiência profissional (actividade docente); e

d) outros aspectos que os candidatos reputem como relevantes para o exercício das funções de director e do seu mérito.

3.º Passo – Apreciação do projecto de intervenção na escola, cujos resultados integram o 4.º capítulo do relatório, onde são valorizados os seguintes elementos:

a) identificação de problemas, definição de objectivos e programação de actividades;

b) definição de critérios para a aferição da necessidade de assessorias e para a escolha de eventuais assessores;

c) aspectos relevantes para o bom funcionamento do agrupamento: definição de critérios para a nomeação de subdirector, directores adjuntos e responsáveis pelas diversas funções/ departamentos, elaboração de horários e constituição de turmas;

d) outros aspectos que os candidatos reputem como relevantes para o bom funcionamento do Agrupamento.

4.º Passo – Realização de entrevistas individuais com os candidatos, cujos resultados formam o 5.º capítulo do relatório. Cada entrevista é dividida em duas partes, cada uma delas composta por 4 a 6 questões principais, preferencialmente colocadas por elementos diferentes da Comissão, com as quais se procura avaliar os seguintes aspectos:

 Parte A – Segurança e coerência do candidato quanto aos elementos constantes do curriculum vitae e do projecto de intervenção;

Parte B – A capacidade de decisão e assertividade do candidato perante determinadas situações que possam ocorrer no dia-a-dia do Agrupamento (as questões colocadas nesta parte devem ser idênticas para todos os candidatos a concurso).

 As questões principais a colocar na entrevista devem ser preparadas previamente e distribuídas pelos diversos elementos da Comissão. As respostas às referidas questões podem suscitar outras questões secundárias que são, espontaneamente, colocadas aos candidatos.

2. Cada um dos capítulos 3.º, 4.º e 5.º do relatório, iniciam com uma avaliação global onde podem ser utilizadas as notações muito satisfatório, satisfatório e insatisfatório, a qual deve estar em harmonia com o resultado da aplicação das mesmas notações ao conteúdo de cada uma das alíneas que também é explicitado no relatório. No final do relatório é lavrado um capítulo de conclusões (6.º), onde, relativamente a cada candidato, são sintetizados os aspectos mais e menos positivos.

3. Os três instrumentos que servem de base à avaliação das candidaturas – curriculum vitae, projecto de intervenção na escola e entrevista individual – têm, cada um, uma ponderação idêntica na avaliação global.

Artigo 9.º

Dever específico do Director 

Constitui ainda dever específico do Director, para além dos previstos no artigo 29.º do referido Decreto-Lei n.º 75/2008, cumprir o estabelecido no seu projecto de intervenção no Agrupamento previsto na alínea b) do artigo 7.º do citado Decreto-Lei.

Artigo 10.º

Assessoria da Direcção 

A proposta a apresentar pelo Director em conformidade com o estabelecido no n.º 1 do artigo 30.º do referido Decreto-Lei n.º 75/2008, deve ser acompanhada de uma informação com a especificação das tarefas a realizar e/ou funções a desempenhar no âmbito da assessoria, bem como com o “curriculum vitae” do proposto para assessor, onde, entre outros aspectos, deve constar a experiência relacionada com as respectivas tarefas/funções.

SECÇÃO III

Conselho Pedagógico

Enquadramento

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do agrupamento, nomeadamente nos domínios pedagógico -didáctico, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente, que se encontra regulamentado na Subsecção III da Secção I do Capítulo III do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril (artigos 31 a 34), no que respeita à sua composição, competências, funcionamento e, ainda, nos artigos seguintes.

Artigo 11.º

Composição do Conselho Pedagógico

1.O Conselho Pedagógico é constituído por 15 membros com a seguinte distribuição:

a) Director, que preside;(1)

b) Coordenadores dos Departamentos Curriculares; (7)

- 1 de Ciências Exactas e Experimentais,  

- 1 de Línguas, 

- 1 de Ciências Sociais e Humanas,

- 1 de Expressões,

- 2 do Primeiro Ciclo,

- 1 do Pré-escolar.

c) Coordenador dos Directores de Turma, (1)

d) Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo; (1)

e) Coordenador dos Projectos de Desenvolvimento Educativo (Projectos, Clubes, …) ou Coordenador da Comissão de Avaliação Interna; (1)

f) Coordenador da Biblioteca Escolar; (1)

g) Representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação; (2)

h) Representante do pessoal não docente;(1)

Artigo 12.º

Designação dos representantes

1.Os representantes, no Conselho Pedagógico, dos Departamentos Curriculares e Coordenador dos Directores de Turma são nomeados pelo Director, sempre que possível entre os professores titulares. 

2.O Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo, o Coordenador dos Projectos de Desenvolvimento Educativo, Coordenador da Comissão de Avaliação Interna e o Coordenador da Biblioteca Escolar são nomeados pelo Director de entre os docentes que integrem as respectivas equipas.

3.Os representantes dos Pais/Encarregados de Educação são designados pela respectiva Associação. No caso de não estarem constituídas as suas organizações representativas, são eleitos em Assembleia Geral de Pais e Encarregados de Educação convocada pelo Director.

4.O representante do pessoal não docente é eleito pelos seus pares no mesmo acto eleitoral que determina os representantes do pessoal não docente no Conselho Geral. Caso não haja candidatos o Director procede à sua designação.

5.Nenhum dos membros do Conselho Geral pode integrar o Conselho Pedagógico.

Artigo 13.º

Competências do Conselho Pedagógico

1.Para além das competências já estabelecidas por lei, compete ainda ao conselho pedagógico:

a) Intervir no processo de avaliação do desempenho docente de acordo com o ECD – Decreto-lei nº 15/2007, de 19 de Janeiro.

b) Designar a Comissão de Coordenação de Avaliação de Desempenho Docente segundo o Artigo 13º do Decreto Regulamentar nº2/2008, de 10 de Janeiro.

c) Elaborar e aprovar os instrumentos de registo normalizados para efeitos de avaliação de desempenho docente, conforme o artigo 6º, ponto 2 do memo decreto. 

d) Emitir pareceres sobre todos os assuntos que forem solicitados pelo Director e Conselho Geral.

e) Proceder à elaboração do respectivo regimento.

Artigo 14.º

Funcionamento 

1. O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções, ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral o justifique; 

2. A representação dos pais e encarregados de educação faz-se no âmbito da comissão especializada prevista no nº 2 do artigo 34º do Decreto-Lei n.º 75/2008.

3. Sempre que se justifique, o Conselho Pedagógico poderá convidar, sem direito a voto, outros elementos da comunidade educativa, que estarão presentes e serão ouvidos no período antes da ordem do dia, retirando-se de seguida.

Artigo 15.º

Mandato

1.O mandato dos membros do Conselho Pedagógico tem a duração de quatro anos, com excepção dos representantes dos pais e encarregados de educação e do pessoal não docente que é anual.

2.Os membros com assento no Conselho Pedagógico por inerência de funções cessam os respectivos mandatos sempre que percam a qualidade que a determinou.

Secção IV

Conselho Administrativo

Artigo 16.º

Conselho administrativo

O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do Agrupamento de Escolas, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 17.º

Composição

1.O conselho administrativo tem a seguinte composição: 

a) O director, que preside;

b) O subdirector ou um dos adjuntos do director, por ele designado para o efeito; 

c) O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

Artigo 18.º

Competências

1.Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, compete ao conselho administrativo: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho geral;

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira;

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial. 

Artigo 19.º

Funcionamento

O conselho administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes membros. 

Secção V 

Coordenador de Escolas/Estabelecimento de educação pré-escolar

Artigo 20.º

Coordenador

1.A coordenação de cada estabelecimento de educação pré -escolar ou de escola integrada num agrupamento é assegurada por um coordenador. 

2.Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham menos de três docentes em exercício efectivo de funções, não há lugar à designação de coordenador. 

3.O coordenador é designado pelo director, de entre os professores em exercício efectivo de funções na escola ou no estabelecimento de educação pré -escolar e, sempre que possível, entre professores titulares.

4.O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do director. 

5.O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado do director. 

Artigo 21.º

Competências

1.Compete ao Coordenador de Escola ou estabelecimento de educação pré -escolar: 

a) Coordenar as actividades educativas, em articulação com o director; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Director e exercer as competências que por este lhe forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses locais e da autarquia nas actividades educativas. 

Secção VI 

Dissolução dos Órgãos/Cargos

1.A todo o momento, por despacho fundamentado do membro do Governo responsável pela área da educação, na sequência de processo de avaliação externa ou de acção inspectiva que comprovem prejuízo manifesto para o serviço público ou manifesta degradação ou perturbação da gestão do agrupamento de escolas, podem ser dissolvidos os respectivos órgãos de direcção, administração e gestão.

2.No caso previsto no número anterior, o despacho do membro do Governo responsável pela área da educação que determine a dissolução dos órgãos de direcção, administração e gestão designa uma Comissão Administrativa encarregada da gestão do Agrupamento de Escolas.

3.A Comissão Administrativa referida no número anterior é ainda encarregada de organizar novo procedimento para a constituição do conselho geral, cessando o seu mandato com a eleição do director, a realizar no prazo máximo de 18 meses a contar da sua nomeação. 

Capítulo III 

Estruturas de Coordenação e Orientação Educativa

Secção I

Departamentos Curriculares


Artigo 22.º

Definição

O Departamento Curricular é a estrutura educativa responsável pela articulação dos currículos, dos programas e das actividades educativas, de agrupamentos de disciplinas e áreas disciplinares representadas.

Artigo 23.º

Composição

1.Os Departamentos Curriculares e as respectivas disciplinas que os integram são os seguintes:

a) Departamento de Línguas (Língua Portuguesa, Inglês e Francês; Teatro)

b) Departamento de Matemática e Ciências Experimentais (Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Naturais, Físico-Química e Tecnologias de Informação e Comunicação)

c) Departamento de Ciências Sociais e Humanas (História e Geografia de Portugal, História, Geografia, Educação Moral e Religiosa Católica e Desenvolvimento Pessoal e Social);

d) Departamento de Expressões (Educação Visual e Tecnológica, Educação Musical, Educação Visual, Educação Tecnológica, Educação Física e Ensino Especial).

2.No 1º CEB a articulação curricular é assegurada pelo Conselho de Docentes, onde estão representados todos os docentes do 1º CEB.

3.Na Educação Pré-Escolar a articulação curricular é assegurada pelo Conselho de Docentes que integra todos os docentes da Educação  Pré-Escolar.

Artigo 24.º

Competências

1.Compete a cada Departamento Curricular:

a) Coordenar e gerir a implementação dos planos curriculares e programas definidos a nível nacional, no respeito pelas normas orientadoras estabelecidas, mediante a selecção de modelos pedagógicos, métodos de ensino e de avaliação, materiais de ensino-aprendizagem e manuais escolares coerentes com o Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas e adequados à variedade dos interesses e capacidades dos alunos;

b) Colaborar na elaboração e revisão do Projecto Educativo e Regulamento Interno do Agrupamento;

c) Elaborar, executar e avaliar o Plano Anual de Actividades do Departamento, tendo em vista a concretização do Projecto Educativo do Agrupamento;

d) Colaborar na elaboração e execução do Plano de Formação e actualização dos professores do Agrupamento;

e) Elaborar o inventário do material existente e afecto à (s) disciplina (s) e zelar pela sua conservação;

f) Colaborar na inventariação das necessidades em equipamento e material didáctico;

g) Organizar actividades de complemento curricular e de ocupação de tempos livres, de acordo com os interesses dos alunos e dos recursos do Agrupamento;

h) Planificar e gerir formas de complemento pedagógico e de compensação educativa, no que respeita à diversidade de currículos e programas, bem como à organização de grupos de alunos e individualização do ensino.

2.Sem prejuízo das competências já definidas, todas as demais competências de cada Departamento Curricular devem reger-se pelo decreto Regulamentar nº10 / 99 de 21 de Julho.

Artigo 25.º

Regime de Funcionamento

1.O Departamento Curricular reúne ordinariamente antes do início do ano lectivo, após o final do ano lectivo e uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que se torne necessário, por iniciativa do respectivo Coordenador, por solicitação do Director ou a pedido de dois terços dos seus membros;

2.Todas as reuniões são presididas pelo Coordenador, sendo as convocatórias da sua competência;

3.Das reuniões são lavradas actas, transcritas em livro próprio, no prazo máximo de cinco dias.

Artigo 26.º
Perfil do Coordenador do Departamento 

1.O Coordenador do Departamento deve possuir o seguinte perfil:

a) Docente provido na categoria de professor titular.

b) Na impossibilidade de nomear um docente Titular, o Director deve, preferencialmente, proceder à nomeação de um docente de entre os docentes que foram opositores ao concurso de professor Titular e não obtiveram provimento. 

Artigo 27.º
Competências do Coordenador de Departamento

1.Compete ao Coordenador de Departamento Curricular:

a) Coordenar a actuação pedagógica dos professores do Departamento Curricular;

b) Estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua e apoiar os professores menos experientes;

c) Coordenar a planificação das actividades pedagógicas, promover a troca de experiências e a cooperação entre os professores dos diversos grupos disciplinares.

d) Elaborar o regimento do Departamento;

e) Organizar o dossier de Departamento, do qual devem constar, obrigatoriamente, cópias das convocatórias das reuniões, registo das presenças dos professores, horários dos professores que integram o Departamento, documentação distribuída em Conselho Pedagógico, documentação produzida no âmbito da acção do Departamento;

f) Representar o Departamento em todas as actividades para que for solicitado, no Conselho Pedagógico, no Serviço de Apoio Educativo e no serviço de Projectos de Desenvolvimento Educativo;

g) Representar os respectivos professores do Departamento, actuando como transmissor entre o Grupo e qualquer outro órgão;

h) Convocar as reuniões ordinárias, devendo constar da convocatória de cada reunião a respectiva agenda de trabalhos;

i) Inventariar os bens adstritos ao respectivo Departamento.

j) Exercer as funções de avaliador.

Artigo 28.º
Nomeação e Mandato

1.O Coordenador de Departamento é nomeado por um período de quatro anos. É da competência do Director fazer cessar as funções de Coordenação caso se verifiquem disfunções no desempenho do cargo. 

2.O exercício de funções de Coordenador de Departamento pode cessar a pedido do interessado, alegando razões fundamentadas e merecedoras de despacho favorável do Director

3.O Coordenador de Departamento Curricular tem direito a uma redução de horas na componente não lectiva, de acordo com o número de elementos que constituem o departamento.

Secção II 

Conselhos de Disciplina

Artigo 29.º
Definição

Os professores das diversas disciplinas organizam-se em sub-departamentos sempre que num Departamento Curricular existam disciplinas ou grupos de disciplinas que, para cumprimento das competências específicas do Conselho de Disciplina, exijam uma formação científica diferente da do respectivo Coordenador.

Artigo 30.º
Competências do Sub-Departamento

1. Compete ao Sub-Departamento:

a) Apoiar o trabalho dos professores, promovendo a troca de experiências sobre metodologia, técnicas e materiais de ensino;

b) Planificar as actividades específicas da disciplina e colaborar na planificação das actividades da escola;

c) Reflectir sobre os problemas relacionados com a avaliação dos alunos;

d) Proceder à análise crítica dos programas e de qualquer outra documentação proveniente dos Serviços Centrais;

e) Realizar o levantamento do material didáctico e bibliográfico ao dispor dos respectivos docentes e discentes;

f) Inventariar as necessidades da disciplina ou especialidade e informar o Coordenador do Departamento;

g) Elaborar o inventário dos bens adstritos à respectiva disciplina.

h) Elaborar o respectivo regimento interno.

Artigo 31.º
Regime de funcionamento

1.O Sub-Departamento reúne ordinariamente antes do início do ano lectivo para preparação da reunião de Departamento, após o final do ano lectivo com a mesma intenção, uma vez por mês, e sempre que se torne necessário, por iniciativa do respectivo sub-coordenador.

2.O Sub-Departamento reúne extraordinariamente por solicitação do Coordenador ou a pedido dos professores do grupo disciplinar.

3.Às referidas reuniões nos pontos anteriores, presidirá o respectivo sub-coordenador.

Artigo 32.º
Sub-coordenador

1. Para cumprimento do referido no ponto 1. do Artigo 31º o presente regulamento, será criado o cargo de Sub-coordenador, tendo por missão coordenar a actividade dos professores que leccionam a disciplina da qual o Coordenador de Departamento não é oriundo.

2. O Sub-coordenador tem direito a uma redução da componente não lectiva de duas horas.

Artigo 33.º
Nomeação e mandato

1. O Sub-coordenador é nomeado pelo Director de entre os professores que leccionem a mesma disciplina.

2. O mandato do Sub-coordenador tem a duração de quatro anos, salvo casos que justifiquem a sua redução.

3. O exercício de Sub-coordenador pode cessar a pedido do interessado ou por proposta devidamente fundamentada de pelo menos dois terços dos membros do grupo disciplinar, carecendo sempre do parecer do Conselho Pedagógico.

Secção III 

Conselho de Docentes da Educação Pré-Escolar
Artigo 34.º
Definição

O Conselho de Docentes da Educação Pré-Escolar é a estrutura de orientação que visa assegurar a articulação curricular e pedagógica de todos os grupos da Educação Pré-Escolar.

Artigo 35.º
Composição

1. O Conselho de Docentes da Educação Pré-Escolar é constituído pela totalidade dos educadores da Educação Pré-Escolar em exercício efectivo de funções nos Jardins-de-infância do Agrupamento.

2. Com vista à adopção de medidas de pedagogia diferenciada e de reforço da articulação interdisciplinar, os Conselhos de Docentes podem ainda incluir outros docentes, designadamente de áreas disciplinares de apoio educativo e de educação especial.

Artigo 36.º
Coordenação

1. É assegurada por um docente provido na categoria de professor titular, nomeado de entre os docentes providos na categoria de professor titular que integram o Conselho de Docentes da Educação Pré-Escolar.

2. Na ausência de um docente provido na categoria de professor titular, esta, é assegurada por um docente da Educação Pré-Escolar designado pelo Director.

Artigo 37.º
Competências do Conselho de Docentes da Educação Pré-Escolar

1. São competências do Conselho de Docentes:

a) Elaborar e / ou reformular o respectivo regimento interno durante os primeiros trinta dias de entrada em funcionamento deste órgão;

b) Definir os objectivos gerais; 

c) Propor eventuais alterações ao Regulamento Interno do Agrupamento;

d) Participar na elaboração do Plano Anual de Actividades, em conformidade com o Projecto Educativo;

e) Apresentar propostas para a criação de componentes locais de currículo, de acordo com o seu plano de desenvolvimento;

f) Garantir o envolvimento da comunidade educativa nas actividades de complemento curricular.

Secção IV 

Conselho de Docentes do 1º CEB

Artigo 38.º
Definição

O Conselho de Docentes do 1º CEB é a estrutura de orientação que visa assegurar a articulação curricular e pedagógica de todas as turmas e anos do 1º CEB.

Artigo 39.º
Composição

1. O Conselho de Docentes do 1º CEB é constituído pela totalidade dos professores do 1º CEB em exercício efectivo de funções nas Escolas do Agrupamento.

2. Com vista à adopção de medidas de pedagogia diferenciada e de reforço da articulação interdisciplinar, os Conselhos de Docentes podem ainda incluir outros docentes, designadamente de disciplinas ou áreas disciplinares de apoio educativo e de educação especial.

3. Sempre que relevante, o Conselho de Docentes poderá funcionar em secções, que serão elaboradas e aprovadas no início de cada ano lectivo.

Artigo 40º
Coordenação

1. É assegurada por dois docentes providos na categoria de professor titular, nomeados pelo Director.

2. Na ausência de docentes provido na categoria de professor titular, a coordenação é assegurada por dois docentes do 1º Ciclo nomeados pelo Director. 

Artigo 41.º
Competências do Conselho de Docentes do 1º CEB

1. São competências do Conselho de Docentes:

a) Elaborar e/ou reformular o respectivo regimento interno durante os primeiros trinta dias de entrada em funcionamento deste órgão;

b) Definir as competências essenciais de ciclo; 

c) Propor eventuais alterações ao Regulamento Interno do Agrupamento;

d) Participar na elaboração do Plano Anual de Actividades, em conformidade com o Projecto Educativo;

e) Apresentar propostas para a criação de componentes locais de currículo, de acordo com o seu plano de desenvolvimento;

f) Garantir o envolvimento da comunidade educativa nas actividades de complemento curricular.

Secção V 

Conselhos de Turma

Artigo 42.º
Definição

O Conselho de Turma é o órgão pedagógico responsável pela organização das actividades da turma, e acompanhamento e avaliação dos alunos.

Artigo 43.º
Composição

1. O Conselho de Turma é constituído por:


a) pelos professores da turma 

b) dois representantes dos pais e encarregados de educação;

c) um representante dos alunos, no caso do 3º ciclo.

2. Nas reuniões do Conselho de Turma onde se tratem assuntos relativos à avaliação é vedada a participação aos representantes dos alunos e dos encarregados de educação.
Artigo 44.º
Competências

1. Compete ao Conselho de Turma:

a) Articular as actividades dos professores da turma com as dos Departamentos Curriculares, designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de actividades interdisciplinares a nível de turma;

b) Desenvolver iniciativas no âmbito da Área de Projecto;

c) Analisar, em colaboração com o Conselho de Directores de Turma, os problemas de integração dos alunos e o relacionamento entre professores e alunos da turma;

d) Aplicar as medidas disciplinares de acordo com a  Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro;
e) Detectar dificuldades, ritmos de aprendizagem e outras necessidades dos alunos, colaborando com os serviços de apoio existentes na escola, nomeadamente os Serviços Especializados de Apoio Educativo.
f) Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e a comunidade;

g) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no percurso escolar dos alunos;

h) Analisar situações de insucesso disciplinar ocorridas com alunos da turma e colaborar no estabelecimento das medidas de apoio que se julgar mais ajustadas;

i) Avaliar os alunos, tendo em conta os objectivos curriculares definidos de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Pedagógico;

j) Elaborar planos de trabalho, que devem integrar estratégias de diferenciação pedagógica e de adequação curricular para a turma, visando promover mais e melhores aprendizagens, bem como o reforço da articulação escola – família;

k) Elaborar e pôr em execução planos educativos individuais, currículos adaptados ou alternativos para alunos com dificuldade de aprendizagem;

l) Elaborar um projecto curricular de turma que integre estratégias de diferenciação pedagógica e de adequação curricular para o contexto de sala de actividades ou da turma, destinadas a promover a melhoria das condições de aprendizagem e a articulação escola-família.

Artigo 45.º
Funcionamento

1. O Conselho de Turma reúne ordinariamente no início do ano lectivo, no final de cada período e pelo menos uma vez no decorrer de cada período.
2. O Conselho de Turma reúne extraordinariamente por razões de ordem pedagógica, disciplinar ou de interesse para a turma.
3. O Conselho de Turma é convocado pelo Director, por sua iniciativa, a pedido do Director de Turma ou a pedido de dois terços dos seus membros.
4. Quando o Conselho de Turma se reunir por questões de ordem disciplinar é presidido pelo Director, sendo convocado, um representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação quando exista.

5. Nas reuniões referidas no ponto anterior não podem participar os elementos que detenham posição de interessados no procedimento.
6. Quando o Conselho de Turma se reunir para tratar de assuntos relacionados com a avaliação final de cada período escolar, só participam os elementos docentes;

7. O Director pode, a qualquer momento, convocar o Conselho de Turma extraordinário, por sua iniciativa, ou por proposta do Director de Turma;
8. O secretário do Conselho de Turma é nomeado pelo Director.

9. As convocatórias de avaliação são da responsabilidade do Director e a sua divulgação será feita com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, por afixação no expositor da sala de professores.

10.Das reuniões é lavrada acta, transcrita em impresso próprio e entregue pelo Director de Turma ao Director no prazo de vinte e quatro horas.

Artigo 46.º
Conselho de Turma Disciplinar

1.De acordo com a Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro no que se refere às competências do Director em matéria disciplinar dos alunos reservada a comportamentos qualificados como graves, este é entregue a um professor instrutor para efectuar a instrução conforme o Artigo 46º, finda a qual deve remeter o respectivo relatório ao Director.
2.Depois de recebido o relatório do instrutor, compete ao Director convocar um Conselho de Turma Disciplinar, que reunirá com carácter de urgência no prazo de dois dias úteis.

3.O Conselho de Turma Disciplinar, presidido pelo Director, emite parecer sobre o relatório do instrutor e formula a proposta sobre determinação das tarefas de integração a realizar pelo aluno, devendo as mesmas ser executadas em horário não coincidente com as actividades lectivas do aluno e por prazo a definir, consoante a gravidade do comportamento, nunca superior a quatro semanas.

4.O Director pode solicitar a presença, no Conselho de Turma Disciplinar, de um técnico dos Serviços Especializados de Apoio Educativo.

5.Os elementos que detenham a posição de interessados no procedimento do Conselho de Turma Disciplinar ou outro não podem participar no respectivo Conselho de Turma.

6.Se, devidamente convocados, os representantes dos alunos ou dos pais e encarregados de educação não comparecerem, o Conselho de Turma reúne sem a sua presença.

Secção VI 

Conselhos de Directores de Turma

Artigo 47.º
Conselho de Directores de Turma

O Conselho de Directores de Turma é uma estrutura pedagógica que tem por finalidade a articulação das actividades das turmas.

Artigo 48.º
Composição
1. O Conselho de Directores de Turma é constituído por:

a) Todos os directores das turmas do 2º e 3º CEB;

b) Coordenador de Directores de Turma;

c) Director;

d)  O Director pode delegar competências para esse efeito no Sub-director;

e) O Conselho de Directores de Turma é presidido pelo Director ou pelo coordenador de directores de turma se nele for delegada essa competência.

Artigo 49.º
Competências

1. Compete ao Conselho de Directores de Turma:

a) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, visando a formação dos professores e a realização de acções que estimulem a interdisciplinaridade;

b) Analisar as propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las, através do Coordenador, ao Conselho Pedagógico;

c) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e encarregados de educação;

d) Promover a interacção entre a escola e a comunidade;

e) Cumprir as disposições legais em vigor ou no Regulamento Interno;

f) Elaborar o respectivo regimento ou proceder à sua revisão nos primeiros trinta dias do seu mandato.

Artigo 50.º
Funcionamento 

1. O Conselho de Directores de Turma reúne ordinariamente duas vezes por período lectivo;

2. O Conselho de Directores de Turma reúne extraordinariamente sempre que os assuntos de natureza pedagógica o exijam;

3. As convocatórias são da responsabilidade do Director e a sua divulgação será feita com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, por afixação no expositor da sala de professores;

4. As reuniões são presididas pelo Director, que pode delegar no Coordenador;

5. Das reuniões são lavradas actas, transcritas em livro próprio, no prazo máximo de cinco dias úteis.

Secção VII 

Coordenador de Ciclo ou de Directores de Turma


Artigo 51.º
Definição

O Coordenador de Ciclo ou de Directores de Turma é o professor incumbido de proceder à articulação das tarefas e funções entre os Professores Titulares de Turma, no caso do 1º CEB ou entre os Directores de Turma do 2º e 3º CEB.

Artigo 52.º
Competências

1. Compete ao Coordenador de Ciclo ou de Directores de Turma:

a) Assegurar a articulação entre as actividades desenvolvidas pelos DT, que coordenam, e as realizadas pelos restantes órgãos, Departamentos Curriculares e Serviços Especializados de Apoio Educativo, nomeadamente na elaboração, acompanhamento, avaliação de projectos, programas específicos de enriquecimento e flexibilização curricular e outros integrados nas medidas de apoio educativo;

b) Divulgar junto dos Directores de Turma toda a informação necessária ao desempenho das suas competências, nomeadamente normativa ou decisões do Conselho Pedagógico;

c) Apresentar ao órgão de gestão da escola e ao Conselho Pedagógico propostas sobre a avaliação dos alunos e sugestões de actividades que favoreçam a ligação escola/família;

d) Presidir às reuniões de Directores de Turma sempre que se verifique a ausência do Director;

e) Marcar uma hora para atendimento aos Directores de Turma;
f) Organizar os dossiers de Direcção de Turma antes do início do ano lectivo;

g) Apresentar o mapa global de aproveitamento dos alunos no início do 2º e 3º períodos e no final do ano lectivo;

h) Organizar e coordenar as aulas de apoio pedagógico em articulação com a coordenadora do núcleo de apoios educativos;

i) Coordenar os projectos de Área de Projecto;

j) Colaborar na construção do Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas:

k) Promover toda e qualquer actividade que contribua para a formação contínua dos Directores de Turma;
l) Apresentar uma súmula dos relatórios apresentados pelos Directores de Turma no fim de cada ano lectivo.

Artigo 53.º
Nomeação e mandato

1. O Coordenador de Ciclo ou de Directores de Turma é nomeado pelo Director pelo período de quatro anos, devendo possuir perfil desejado para o cargo e ser, preferencialmente, um docente profissionalizado e do quadro de nomeação definitiva.

Secção VIII 

Director de Turma

Artigo 54.º
Definição

O Director de Turma é o professor da turma designado pelo Director para realizar todas as tarefas de natureza pedagógica e administrativas relativas ao funcionamento da respectiva turma.

Artigo 55.º
Critérios para a designação de Directores de Turma

1. O Director de Turma deve, preferencialmente:

a) Ser professor profissionalizado e do Quadro do Agrupamento;

b) Leccionar a totalidade da turma, sempre que possível;

c) Poder assegurar a continuidade das funções nos anos subsequentes;

d) Evidenciar capacidade para moderar conflitos e sanar situações de indisciplina;

e) Evidenciar qualidades como empatia, bom senso, discrição, firmeza;

f) Evidenciar qualidades de líder;

g) Dominar a construção de instrumentos e a utilização de técnicas relativas à correcta gestão pedagógica e administrativa da turma.

Artigo 56º
Competências

1. São competências do Director de Turma:

a) Promover a eleição, até ao final do mês de Setembro, do delegado e do subdelegado da turma;

b) Proceder à marcação, no respectivo horário semanal, do dia e da hora de atendimento aos pais e encarregados de educação;

c) Comunicar aos pais e encarregados de educação o dia da semana e a hora reservados ao seu atendimento;

d) Divulgar aos alunos, pais e encarregados de educação da turma a planificação do trabalho a desenvolver ao longo do ano;

e) Organizar e manter permanentemente actualizado o dossier da turma;

f) Promover junto do Conselho de Turma a realização de acções conducentes à aplicação do Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas, numa perspectiva de envolvimento dos encarregados de educação e de abertura à comunidade;

g) Assegurar a adopção de estratégias coordenadas relativamente aos alunos da turma, bem como a criação de condições para a realização de actividades interdisciplinares, nomeadamente no âmbito da Área de Projecto;

h) Promover um acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto dos professores da turma a informação necessária à adequada orientação educativa dos alunos e fomentando a participação dos pais e encarregados de educação na concretização de acções para orientação e acompanhamento;

i) Apreciar ocorrências de situações de indisciplina e decidir da aplicação de medidas imediatas no quadro do disposto no presente Regulamento Interno;

j) Propor, na sequência da decisão do Conselho de Turma, medidas de apoio educativo adequadas e proceder ao seu acompanhamento e à respectiva avaliação;

k) Preparar e presidir às reuniões ordinárias do Conselho de Turma;

l) Dar execução às orientações emanadas do Conselho Pedagógico e Conselho de Directores de Turma e do Conselho de Turma;

Secção IX

Serviços Especializados de Apoio Educativo

Subsecção I

Âmbito e funcionamento/SPO

Artigo 57.º
Âmbito e funcionamento

1. Os Serviços Especializados de Apoio Educativo destinam-se a promover a existência de condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, conjugando a sua actividade com as estruturas de orientação educativa, desenvolvendo um projecto de motivação, integração e sensibilização dos alunos quer no campo educativo, cultural, social ou da saúde.

2. Poderão estes Serviços convidar para as suas reuniões os Coordenadores de Departamento Curricular, um representante do Centro de Saúde da área geográfica, o Serviço de Assistência Social da área geográfica, Equipa Coordenadora dos Apoios Educativos (concelhia) ou qualquer outra entidade que entenda por conveniente à prossecução do projecto.

3. Todas as propostas feitas em reunião deverão constar da acta própria a entregar no Órgão de Gestão para ratificação.

4. Este Serviço é composto por duas secções: o Serviço de Psicologia e Orientação e o Serviço de Apoio Educativo.

Subsecção II

Competências

Artigo 58.º

Composição

1. Compõem os Serviços Especializados de Apoio Educativo:

a) Docentes de apoio do Agrupamento;
b) Psicóloga;
c) Outros Técnicos, nomeadamente nas áreas de Saúde, Segurança Social e Autarquia.
Artigo 59.º

Competências

1. Compete aos Serviços Especializados de Apoio Educativo:

a) Colaborar com os docentes, prestando apoio psicopedagógico às actividades educativas;

b) Identificar e analisar as causas do insucesso escolar e propor medidas para as superar, nomeadamente no apoio à família;

c) Elaborar planos educativos individuais, ouvidos os restantes intervenientes do processo educativo e acompanhar as situações de colocação dos alunos em regime educativo especial;

d) Propor, de acordo com os encarregados de educação e em colaboração com os serviços competentes, o encaminhamento dos alunos com NEE para modalidades adequadas de resposta educativa;

e) Planear e executar actividades de orientação escolar, nomeadamente através de programas a desenvolver com grupos de alunos ao longo do ano lectivo e de apoio individual, se for caso disso;

f) Desenvolver acções de informação escolar, sob modalidades diversas, garantindo a participação activa dos alunos na exploração de técnicas e materiais utilizados;

g) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos docentes do agrupamento;

h) Em tudo o mais sobrelevam as disposições legais e o Regulamento Interno.

Artigo 60.º
Coordenador 
1. O coordenador é nomeado pelo Director de entre os constituintes dos Serviços Especializados de Apoio Educativo do Agrupamento.

2. O coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo é membro do Conselho Pedagógico.

Artigo 61.º

Competências

1.Coordenar os respectivos Serviços Especializados de Apoio Educativo, articulando estratégias e procedimentos.

2.Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas dos docentes.

3.Apresentar ao Director um relatório crítico anual sobre o trabalho desenvolvido.

Artigo 62.º

Mandato

1. O mandato do coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo é de quatro anos.
2. No caso de impossibilidade de cumprimento do mandato na íntegra, o Director nomeia novo coordenador de entre os constituintes dos Serviços Especializados de Apoio Educativo do Agrupamento, cumprindo este o restante período do mandato do coordenador substituído.
Artigo 63.º

Atribuições do docente de apoio educativo
1. Ao docente de apoio educativo compete, genericamente:

a) Colaborar com a Direcção Executiva e com o Conselho Pedagógico na detecção das necessidades educativas especiais e na organização e incremento dos apoios educativos adequados; 

b) Apoiar o processo de integração de alunos com necessidades educativas especiais, envolvendo alunos, família e professores;

c) Promover a articulação de serviços e recursos facilitadores da integração social e escolar dos alunos com necessidades educativas especiais;

d) Articular a sua acção com outros serviços especializados, de forma a viabilizar o processo de avaliação e de definição do regime educativo especial,

e) Participar na melhoria das condições e do ambiente educativo das Escolas do Agrupamento, numa perspectiva de fomento da qualidade e da inovação educativas.

2. Ao docente de apoio educativo compete ainda:

a) Superintender na elaboração e execução dos planos educativos a aplicar aos alunos com necessidades educativas especiais;

b) Propor a revisão do plano educativo, sempre que tal se justifique;

c) Pronunciar-se sobre a avaliação dos alunos sujeitos a planos educativos específicos;

d) Apresentar, até 10 de Julho ao Conselho Pedagógico, para apreciação, um relatório de toda a actividade desenvolvida e resultados alcançados.

Artigo 64.º

Encarregados de Educação

1. Os pais e encarregados de educação devem:

a) Participar na elaboração e revisão do plano educativo individual;

b) Pronunciar-se sobre a avaliação do seu educando;

c) Colaborar com os restantes intervenientes no Apoio Educativo na criação de condições ambientais e pedagógicas que permitam a humanização do contexto escolar e efectiva promoção da igualdade de oportunidades. 

Artigo 65.º

Outras formas de Apoio

1. Sem prejuízo da criação de outras modalidades de apoio pedagógico que o órgão pedagógico e a Direcção Executiva venham a entender como estrategicamente mais convenientes, desde que ajustados aos recursos do Agrupamento, constituem oferta própria da Escola Sede as seguintes modalidades:

a) Sala de Estudo Acompanhado 

b) Apoio Pedagógico (alunos com necessidades educativas especiais);

c) Apoio Pedagógico para alunos com dificuldades pontuais de aprendizagem;

d) Projecto "Português para todos";

e) Aulas de substituição;

f) Espaços diversificados de aprendizagem como clubes, ateliers e oficinas;

g) Programas de tutoria (em fase de implementação). 

Subsecção III 

Serviço de Coordenação de Projectos Desenvolvimento Educativo

Artigo 66.º
Constituição

1. Para concretização dos objectivos constantes no Projecto Educativo, será anualmente constituído um Serviço de Coordenação de Projectos de Desenvolvimento Educativo, que terá a seguinte constituição:

a) Coordenador do Serviço de Coordenação de Projectos de Desenvolvimento Educativo, que presidirá;

b) Professor responsável de cada projecto e clube existente na Escola Sede;

c) Coordenador do Conselho de Docentes do 1º CEB;

d) Coordenador de Ciclo dos Directores de Turma;

e) Coordenador do Conselho de Docentes da Educação Pré-Escolar.

2. O Coordenador do Serviço de Coordenação de Projectos de Desenvolvimento Educativo será designado pelo Director, ouvido o Conselho Pedagógico e desempenhará as suas funções por um período de quatro anos, beneficiando de uma redução da componente não lectiva de 4 horas semanais.

Artigo 67.º
Competências

1. Compete ao Serviço de Coordenação de Projectos de Desenvolvimento Educativo o seguinte:

a) Colaborar com a Direcção Executiva na elaboração do Plano Anual de Actividades;

b) Coordenar todos os projectos da Escola, de modo a que haja uma efectiva articulação entre eles;

c) Cumprir e fazer cumprir o Plano Anual de Actividades, depois de apreciado pelo Conselho Pedagógico e aprovado pela Direcção Executiva;

d) Estudar, elaborar, dar parecer sobre a sua pertinência e apresentar todos os projectos de interesse para a Escola à Direcção Executiva, dando-lhe a prossecução necessária;

e) Para efeitos da alínea anterior, deverá a Direcção Executiva fazer chegar ao Coordenador do serviço toda a documentação necessária para a prossecução dos projectos;

f) Apresentar ao Conselho Pedagógico propostas fundamentadas para criação e extinção de Clubes;

g) Incentivar a comunidade educativa a participar em todas as actividades escolares;

h) Responsabilizar-se pelo bom funcionamento de todos os projectos, fazendo um relatório final, anotando todas as anomalias existentes e o seu contributo para o sucesso dos objectivos referidos neste ponto.

Capítulo IV

Direitos e Deveres dos membros da comunidade educativa

Secção I

Comunidade educativa em geral

Artigo 68.º

Composição 

1. São elementos integrantes da Comunidade Educativa, o aluno, o professor, o pessoal não docente, os pais e encarregados de educação, as autarquias, as instituições económicas, sociais, culturais e científicas e as entidades representativas das diversas actividades do meio onde o Agrupamento está inserido. 

Artigo 69.º

Direitos e Deveres Gerais

1. Constituem direitos e deveres gerais aplicáveis aos diversos elementos da Comunidade Educativa, com as necessárias adaptações, os consagrados na Constituição da República Portuguesa, na Declaração Universal dos Direitos do Homem, na Convenção Europeia dos Direitos do Homem, na Convenção sobre os Direitos da Criança, na Declaração de Salamanca e no Capítulo III da Lei n.º 30/2002, de 20 de Dezembro.

Artigo 70.º

Direitos Específicos

1.Além dos direitos gerais referidos no artigo anterior constituem direitos de todos os elementos da Comunidade Educativa:

a) Receber um atendimento conducente à aproximação entre os diversos elementos da comunidade educativa;

b) Encontrar na Escola as condições de ambiente que garantam a todos um mínimo de bem-estar compatível com uma sã convivência entre todos os elementos.

c) Ser informado sobre a legislação relacionada com a actividade escolar, que directa ou indirectamente lhe diga respeito;

d) Ser informado sobre o conteúdo do Regulamento Interno e da Carta Deontológica do Serviço Público;

e) Expressar livremente a opinião, designadamente sobre assuntos do respectivo interesse.

Artigo 71.º
Deveres Específicos
1. Além dos deveres gerais referidos no artigo 69.º constituem deveres de todos os elementos da Comunidade Educativa:

a) Promover o são convívio entre todos, no mútuo respeito, disciplina e colaboração;

b) Ouvir, com respeito, os restantes elementos da comunidade;

c) Usar de moderação nas atitudes e nas palavras;

d) Promover e/ou colaborar, no âmbito das suas funções, em iniciativas de carácter cultural, recreativo ou quaisquer outras que tenham como fim a valorização do indivíduo enquanto elemento da Escola ou elemento do meio onde ela está inserida;

e) Assumir os compromissos inerentes às respectivas funções, sendo assíduo, pontual e dedicado;

f) Contribuir para a conservação e boa apresentação do património escolar;

g) Conhecer e cumprir a legislação em vigor que, directa ou indirectamente, lhe diga respeito;

h) Cumprir o Regulamento Interno e a Carta Deontológica do Serviço Público;

i) Não utilizar telefones portáteis, consolas, IPods, leitores de MP3, equipamentos de gravação de imagens e equivalentes nos locais de trabalho e estudo. 

Secção II

Alunos 
Artigo 72.º

Estatuto do aluno 

1.O estatuto do aluno é definido basicamente pelo conjunto de direitos, deveres, regime de faltas e normas disciplinares estabelecido na legislação em vigor, designadamente na Lei nº 30/2002, de 20 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei nº 3/2008, de 18 de Janeiro, bem como pelos artigos seguintes.

Artigo 73.º

Direitos Específicos

Além dos direitos gerais referidos no artigo 69º, designadamente os que consubstanciam os artigos 13.º e 14.º da Lei n.º 30/2002, de 20 de Dezembro, o aluno deste Agrupamento beneficia ainda dos seguintes direitos específicos:
1- Aceder/adquirir e/ou utilizar os recursos disponíveis no Agrupamento, respeitando as regras estabelecidas para o efeito, designadamente: 
a) As instalações que lhe são destinadas e respectivos equipamentos, bem como outras, com a devida autorização;

b) A cobertura do seguro escolar nas actividades e no percurso de casa para a Escola e vice-versa;

c) Os serviços oferecidos no Agrupamento, nomeadamente, os de Bufete, Refeitório, Papelaria, Biblioteca e Transportes.

2. Obter toda a informação relevante, relacionada com:

a) Os procedimentos para as candidaturas aos apoios socioeducativos;

b) O exercício da actividade associativa;

c) As normas de utilização de instalações específicas, designadamente biblioteca, laboratório, refeitório, bufete, papelaria e sala de convívio;

3. Participar em eventos e decisões importantes do Agrupamento, designadamente:

a) Em reuniões de turma que o Director de Turma/ Professor Titular de Turma promove e onde possa eleger o delegado e o subdelegado de turma. Estes cargos têm a duração de 1 ano lectivo podendo, no entanto, cessar sempre que se verifique o não correcto desempenho das funções a eles inerentes;

b) Na escolha de actividades com as quais possa ocupar os seus “tempos livres”;

4. Usufruir de condições condignas que potenciem uma formação sã e equilibrada, como sejam: 

a) Um ambiente moral e cívico que ajude ao desenvolvimento integral da sua personalidade;

b) O apoio do Director de Turma/Professor Titular de Turma na resolução de problemas pessoais;

c) Uma protecção especial e total solidariedade, quando portador de deficiência;

d) Condições de higiene e conforto que lhe garantam o mínimo de bem-estar, compatível com as exigências da sua saúde e do rendimento das suas actividades escolares;

e) Os intervalos completos;

5. Expressar livremente a opinião, quer em termos pessoais quer em termos de representação legitimamente adquirida, designadamente junto do Director de Turma/Professor Titular de Turma ou dos órgãos de gestão do Agrupamento, sempre que se sinta lesado na sua dignidade e direitos. 
Artigo 74.º

Deveres específicos

Constituem deveres específicos do aluno deste Agrupamento, além dos deveres gerais consagrados nos diplomas legais referidos anteriormente, conforme a Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro, os seguintes:

1. Manifestar atitudes respeitadoras das actividades de colegas e professores da própria turma e/ou de outras turmas, tais como:

a) Ao toque de entrada, dirigir-se de imediato para a porta da sala de aula, onde aguardará com os colegas, de forma ordeira, a chegada do professor ou de alguém que promova o enquadramento adequado; 

b) Fazer-se acompanhar do material didáctico que o professor tenha recomendado como indispensável;

c) Ocupar o lugar destinado na sala, de acordo com a disposição feita por cada professor;

d) Justificar a respectiva demora perante o professor, caso chegue atrasado;

e) Durante as aulas, fazer com que os telemóveis e outros equipamentos sonoros e/ou visuais permaneçam desligados e arrumados, sem prejuízo de situações em que os mesmos sejam integrados pelo professor no plano da aula;  

f) Ausentar-se da sala de aula apenas com autorização do professor;

g) Utilizar as folhas próprias na realização dos testes de avaliação, excepto os alunos do 1º Ciclo;

h) Ao toque de saída, após autorização do professor, deve abandonar a sala de aula com a devida ordem, deixando-a limpa, arrumada e com a disposição inicial, sem prejuízo do disposto na alínea e) do n.º 4 do artigo anterior;

i) Durante o intervalo não entrar ou permanecer nas salas de aula, excepto se acompanhado pelo professor ou por algum auxiliar de acção educativa;

j) Ocupar racionalmente o campo de jogos, sem perturbar o normal funcionamento das aulas de Educação Física.

2. Colaborar com os demais elementos da comunidade escolar na prossecução de outros valores fundamentais de convivência:

a) Fazendo-se acompanhar, diariamente, da caderneta do aluno e do cartão de estudante magnético, identificando-se, através da respectiva exibição, sempre que lhe for solicitado por qualquer auxiliar, funcionário administrativo, professor ou elemento dos órgãos de gestão do Agrupamento;

b) Contribuindo para um convívio são, de modo a ser criado um clima de confiança e harmonia, baseado no respeito mútuo e correcção inerente; 

c) Entregando todos os objectos achados ao funcionário do telefone ou no gabinete da Direcção Executiva;

d) Abstendo-se de praticar quaisquer jogos a dinheiro ou de “sorte/azar”;

3. Adoptar boas práticas na sua movimentação pelos diversos espaços da escola, designadamente:

a) Utilizando sempre, de forma adequada, os portões de acesso para entrar e sair da escola, jamais saltando ou danificando a vedação que circunda o recinto da escola ou os portões que se encontrem fechados; 

b) Evitando concentrações junto ao portão da escola, a fim de acautelar desacatos verbais com pessoas que estejam na parte exterior da escola e lhe sejam estranhas;

c) Entrando para o bloco das salas de aula pelas portas laterais;

d) Utilizando de forma racional a sala de convívio dos alunos, sem correrias nem gritos, lembrando-se que a todos pertence;

e) Obtendo autorização da Direcção Executiva para afixar quaisquer cartazes ou avisos, que para o efeito destinará os locais mais adequados;

f) Prestando atenção às normas de segurança das instalações e máquinas e cumprir as suas determinações;

3. Participar em reuniões para as quais seja convocado;

Artigo 75.º
Testes de avaliação
1. Os testes escritos podem ser de avaliação diagnóstica ou de avaliação formativa.

Artigo 76.º
Marcação/Comunicação
1. Os testes de avaliação carecem do conhecimento do aluno com antecedência não inferior a cinco dias úteis. Aos alunos devem ser dados a conhecer, oralmente ou por escrito, os conteúdos dos testes que irão realizar.

2. As datas dos testes de avaliação devem ser registadas no local reservado para o efeito no Livro de Ponto.

Artigo 77.º

Realização

1. Os alunos dos 2º e 3º ciclos do Ensino Básico não deverão realizar mais do que um teste de avaliação no mesmo dia, salvo situações excepcionais que serão analisadas pelo órgão de gestão. 

2. Não é permitida a realização de testes de avaliação na última semana de aulas de cada período lectivo. Exceptua-se a situação em que não seja comprometida a entrega e correcção dos mesmos, bem como a auto-avaliação. 
3. Os alunos devem realizar, pelo menos, dois testes de avaliação por período lectivo e por disciplina, salvo as disciplinas do Departamento de Expressões, Teatro e Educação Moral e Religiosa Católica.

Artigo 78.º
Regime de faltas
O regime de faltas encontra-se definido no capítulo IV da supracitada Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro, sendo, ainda, de observar os artigos seguintes.

Artigo 79.º
Faltas Prolongadas Justificadas
Atingido o limite legal de faltas previstas no n.º 2 do artigo 22 da Lei referida no artigo anterior, o aluno realizará uma prova de recuperação, na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite, de acordo com o estipulado no despacho n.º 30265/2008.

a) A prova referida no corpo deste artigo, exclusivamente para efeitos de diagnóstico, deve ser realizada até ao fim da semana seguinte ao regresso do aluno;  

b) No caso do resultado daquela prova apontar para a necessidade de aulas de recuperação, será o facto comunicado, de imediato, ao órgão de gestão do Agrupamento o qual promoverá a compensação respectiva, preferencialmente, recorrendo ao(s) docente(s) da turma que lecciona(m) a(s) disciplina(s) respectiva(s). 

Artigo 80.º
Faltas Prolongadas Injustificadas
1 - Atingido o limite legal de faltas previstas no n.º 2 do artigo 22 da Lei referida nos artigos anteriores, o aluno deve realizar uma prova de recuperação competindo ao Conselho Pedagógico fixar os termos dessa realização, tendo presentes os seguintes critérios: 

A prova em causa deve ser realizada em momento oportuno a determinar pelo Conselho de Turma;

a) A(s) prova(s)  deve(m) ser realizada pelos docentes que leccionam a(s) disciplina(s) na(s) qual(ais) o aluno ultrapassou o limite de faltas, em coordenação com o coordenador de departamento;

b) A prova por disciplina deve ser global, abrangendo os conteúdos leccionados na(s) disciplina(s) em que o aluno ultrapassou o limite de faltas.

2 - As eventuais aulas de recuperação que venham a ser sugeridas, em face do(s) resultado(s) da(s) prova(s) referida(s) nas alíneas anteriores, devem ser leccionadas por um docente da disciplina que não pertença ao Conselho de Turma; 

3.Quando o aluno não obtém aprovação na referida prova, o conselho de turma ou o conselho de docentes ponderam a justificação ou injustificação das faltas dadas, o período lectivo e o momento em que a realização da prova ocorreu e, sendo o caso, os resultados obtidos nas restantes disciplinas, podendo determinar:
a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente realização de uma nova prova;

b) A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o ensino básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no mesmo ano de escolaridade que frequenta; 

c) A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade obrigatória, a qual consiste na impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final do ano lectivo em curso, a disciplina ou disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na referida prova. 

4.Com a aprovação do aluno na prova prevista no n.º 2 do artigo 22º da lei nº 3/2008, ou naquela a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 22º da lei nº 3/2008, o mesmo retoma o seu percurso escolar normal, sem prejuízo do que vier a ser decidido pela escola, em termos estritamente administrativos, relativamente ao número de faltas consideradas injustificadas. 

5.A não comparência do aluno à realização das provas de recuperação previstas no número anterior, quando não justificada através da forma prevista do n.º 4 do artigo 19.º da lei nº 3/2008, determina a sua retenção ou exclusão, nos termos e para os efeitos constantes nas alíneas b) ou c) do n.º 3 do artigo 22º da lei referida.

Artigo 81.º
Faltas de Material

1.Sempre que se verifique que o aluno não é portador do material necessário à execução das actividades lectivas deve o mesmo ser advertido e informado o encarregado de educação à terceira ocorrência, a fim de serem encetadas todas as diligências no sentido de ultrapassar a situação. Este incumprimento deve ser sempre registado nos instrumentos de avaliação contínua do professor de forma a ter a sua tradução na avaliação final do aluno.

Artigo 82.º
Faltas às Actividades de Enriquecimento Curricular
Todas as ausências às actividades de enriquecimento curricular previstas no programa escola a tempo inteiro, devem ser registadas pelos professores respectivos e delas deve ser dado conhecimento aos encarregados de educação, à equipa coordenadora do projecto e ao órgão de gestão. 

Artigo 83.º
Normas disciplinares
As normas disciplinares encontram-se definidas no Capitulo V da Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro sendo ainda de observar os artigos seguintes. 
Artigo 84.º
Utilização dos espaços específicos
1. Os alunos, para além de cumprirem o regulamento de funcionamento dos espaços específicos, devem ter em conta os artigos que se seguem.
Artigo 85.º
Na biblioteca – Escola Sede

1. Sendo um local específico de recolha de informação e de estudo deve manter-se aí o máximo silêncio, não perturbando, dessa forma, o trabalho daqueles que o utilizam;

2. Quanto à sua utilização, respeitar, na íntegra, o regulamento próprio da biblioteca.

Artigo 86.º
Nos pavilhões de aulas – Escola Sede

1. São proibidas manifestações ruidosas ou outras que prejudiquem o normal funcionamento da aula, quer no interior dos pavilhões, quer nas suas imediações;

2. Devem zelar pela conservação do cacifo e respectiva chave;

3. Devem observar as regras de higiene socialmente aceites como norma, nomeadamente o dever de zelo no que diz respeito à limpeza de todos os espaços.
4. Todos os danos provocados nas instalações e material escolar serão alvo de reparação imediata, com custos imputados aos responsáveis, sem prejuízo de eventual procedimento disciplinar que venha a ser desencadeado.
Artigo 87.º
Na cantina, bufete e papelaria – Escola Sede

1. Respeitar as normas de funcionamento de cada espaço escolar, devendo adoptar uma atitude responsável, calma e serena, enquanto espera pela sua vez de ser atendido;

2. Preservar a qualidade dos espaços utilizados, cumprindo e sensibilizando para o cumprimento, das normas de higiene e segurança estabelecidas. 

Artigo 88.º
Medidas correctivas

1.As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no n.º 1 do artigo 24.º, da Lei n.º 3/2008 de 18 de Janeiro, assumindo uma natureza eminentemente cautelar. 

2.São medidas correctivas, conforme o disposto no número anterior:

a) Advertência;

b) A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar;

c) As medidas correctivas de acordo com o ponto anterior implicam: 

1) Marcação de falta ao aluno, se o professor assim o entender, devendo ser comunicada de imediato e por escrito, ao Director de Turma, pelo mesmo. O Director de Turma comunicará tal facto ao Encarregado de Educação.

2) O aluno, depois de colocado fora da sala de aula, será acompanhado por um auxiliar de acção educativa até à sala de estudo, onde permanecerá, orientado por um professor, executando a tarefa que lhe vier a ser consignada.

3) Nesse espaço, o aluno poderá ser ocupado na realização de tarefas a seguir indicadas: 

3.1 - Resolução de uma ficha de trabalho;

3.2 - Leitura de um livro indicado pelo professor;




      3.3 - Consulta de uma enciclopédia;




      3.4 - Realização de actividades constantes do manual da disciplina;




      3.5 - Outras actividades que o professor entender por convenientes.

d) Os trabalhos realizados serão recolhidos pelo professor acompanhante, a fim de serem avaliadas pelo professor que deu a ordem de saída da sala.

e) O aluno não poderá ausentar-se da sala de estudo enquanto não der cumprimento à realização da tarefa.

f) Se por qualquer motivo não for possível a utilização da sala de estudo, o trabalho realizar-se-á noutro espaço a designar pela Direcção Executiva.

g) As faltas resultantes da ordem de saída da sala de aula são injustificáveis.

3. A realização de tarefas e actividades de integração escolar, caso se verifique uma falta considerada grave ou caso se atinja o cúmulo de três participações disciplinares, pode implicar o aumento do período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola, para execução de actividades tais como: 

a) Realização de trabalho de reflexão sobre comportamentos perturbadores e proposta de remediação dos mesmos;

b) Participação na operacionalização de actividades de índole cultural e/ou desportiva em curso na escola.
c) Colaboração no serviço de fornecimento das refeições no refeitório;

d) Participação em tarefas administrativas;

e) Reparação dos danos provocados pelo aluno.

4. O condicionamento na utilização de certos materiais e equipamentos durante os intervalos lectivos (material desportivo, computadores e outro material de interesse comum), sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas, tais como:

a) Proibição de utilização de material da sala de convívio;

b) Proibição de requisitar material desportivo no pavilhão gimnodesportivo ou portaria;

c) Proibição de utilização dos computadores afectos à biblioteca. 

5. A mudança de turma, medida passível de ser aplicada no caso de o comportamento ser grave ou depois de esgotadas as outras medidas correctivas, reveste-se das seguintes características:
a) De forma definitiva, de preferência no início de cada período, salvaguardando as características do aluno e garantindo que esta é susceptível de alterar positivamente o comportamento do mesmo.

6. Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente, tem competência para advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento perturbador do normal funcionamento das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, alertando -o de que deve evitar tal tipo de conduta. 

7. A aplicação da medida correctiva de ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva competência do professor respectivo e implica a permanência do aluno na escola, competindo ao professor determinar o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de tal medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais as actividades a desenvolver, no decurso desse período de tempo.

8. A aplicação e posterior execução da medida correctiva prevista na alínea d) do n.º 2, do artigo 26º da Lei 3/2008 de 18 de Janeiro, não pode ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo.

9. A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas c), d) do n.º 2 artigo 26º da Lei 3/2008 de 18 de Janeiro é comunicada aos pais ou ao encarregado de educação, tratando -se de aluno menor de idade. 

Artigo 89.º
Suspensão preventiva do aluno
1.No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o aluno pode ser suspenso preventivamente da frequência da escola, mediante despacho fundamentado a proferir pelo Director, se a presença dele na escola se revelar gravemente perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento normal das actividades da escola, garantindo -se ao aluno um plano de actividades pedagógicas durante o período de ausência. Este plano é elaborado pelo Conselho de Turma/Professor Titular de Turma de forma a garantir ao aluno o acompanhamento dos conteúdos leccionados na sua ausência. Terminada a suspensão, o Conselho de Turma/Professor Titular de Turma avalia o grau de consecução do plano.

2. A suspensão preventiva tem a duração que o Director considerar adequada na situação em concreto, não podendo ser superior a cinco dias úteis, nem continuar para além da data da decisão do procedimento disciplinar.

3. Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de suspensão preventiva, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são determinados de acordo com o artigo 78º do presente regulamento interno.

Artigo 90.º
Execução das medidas correctivas ou disciplinares sancionatórias
1. Compete ao director de turma ou ao professor titular da turma, o acompanhamento do aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de educação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola.

3. O disposto no número anterior aplica -se também aquando da integração do aluno na nova escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória.

4. Para efeitos do estabelecido nos números um e três do presente artigo serão constituídas equipas pedagógicas das quais farão parte obrigatoriamente o Director de Turma/Professor Titular de Turma, o Coordenador dos Serviços Especializados de Apoio Educativo, os Serviços de Orientação Educativa e os Serviços de Assistência Social pertencentes à Rede Social do Concelho e um elemento a designar pela Associação de Pais. 
Secção III

Pessoal Docente
 AVALIAÇÃO 

Enquadramento 

1. A avaliação de desempenho do pessoal docente encontra-se estabelecida pelas normas em vigor: o Decreto-Lei nº 15/2007,de 19 de Janeiro, que procedeu à alteração ao Decreto de lei nº 139-A/90, de 28 de Abril, Decreto Regulamentar nº 2/2008 de 10 de Janeiro, Decreto Regulamentar nº11/2008, Decreto Regulamentar nº1-A/2009 de 5 de Janeiro e, ainda, pelos seguintes artigos:

a) A avaliação de desempenho tem também por referência os objectivos fixados no projecto curricular de turma, de acordo com o ponto 2 do art.º 8º do Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro.

b) Os objectivos individuais devem remeter para o Projecto Curricular de turma;

c) Sempre que se verifiquem alterações significativas no PCT e depois de comunicadas ao órgão de gestão pelo PTT ou DT, poderão levar à redefinição dos objectivos individuais.

Artigo 91.º
Apreciação dos pais e encarregados de educação
1.A participação dos Encarregados de Educação prevista no n.º 3 do artigo 18.º do Decreto Regulamentar n.º2/2008 será manifestada pelo professor no documento da definição dos objectivos individuais no item referente à relação com a comunidade;

2.Para salvaguardar as situações referidas nos números anteriores nas reuniões realizadas no início de cada ano lectivo com os pais/encarregados de educação devem ser prestados esclarecimentos sobre a sua eventual participação no processo de avaliação do desempenho docente;

3.A apreciação a fazer pelos Encarregados de Educação deverá expressar o grau de satisfação sobre os seguintes parâmetros: relacionamento com os alunos, justiça na avaliação dos alunos, apoio aos alunos nas suas dificuldades, contactos com os Encarregados de Educação.

4.A apreciação referida no ponto anterior é realizada numa reunião para a qual serão convocados, pelo Director, todos os encarregados de educação dos alunos do professor. Esta reunião será acompanhada por um representante da Associação de Pais e pelo Director ou alguém por ele designado.

5.O grau de satisfação é manifestado utilizando a graduação constante no nº4 do anexo XVI do despacho nº3006/2009, de 23 de Janeiro.

6.O contributo dos Encarregados de Educação na avaliação dos professores corresponde a 5% da avaliação global.
Artigo 92.º
Avaliação do coordenador do departamento curricular
1.Na avaliação dos coordenadores de departamento e de conselho de docentes é considerada a apreciação dos docentes do departamento.

2.A apreciação será feita através da manifestação do grau de satisfação sobre as funções de coordenador, designadamente: dinamização das reuniões, promoção e acompanhamento das planificações, operacionalização das actividades constantes no PAA e rigor e equidade no processo de avaliação dos docentes. 

3.A ponderação utilizada nesta apreciação é fixada em 10%.

4.O grau de satisfação é manifestado utilizando a graduação constante no nº4 do anexo XVI do despacho nº3006/2009, de 23 de Janeiro.

Artigo 93.º
Direitos e deveres dos professores
1. Os direitos e deveres dos professores fazem parte do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básicos e Secundário, estabelecido pela Decreto - Lei nº15/2007 de 19 de Janeiro.

Constituem ainda direitos e deveres dos professores:

Artigo 94.º
Direitos dos professores
1. Ser auscultado antes de ser indigitado para qualquer cargo ou tarefa específica, e ouvido nas suas razões;

2. Ter um horário equilibrado;

3. Quando Director de Turma/ Professor Titular de Turma ter direito a:

a)Dispor de instalações próprias para um conveniente atendimento aos Pais e Encarregados de Educação;

b)Obter o apoio da direcção e das estruturas de coordenação e supervisão para um eficiente desempenho das suas funções.

Artigo 95.º
Deveres dos professores
1. Despertar nos alunos abertura de espírito e actividade crítica, sem descurar da disciplina;

2. Permitir que o aluno assista à aula, mesmo que chegue atrasado;

3. Ser assíduo e pontual, bem como manter disciplina e ordem nas suas aulas e no restante espaço escolar;

4. Dirigir-se para a sala de aula logo que accionado o sinal sonoro da campainha;

5. Transportar o livro de ponto, registar o sumário e as faltas dos alunos evitando, sempre que possível, rasuras;

6. Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula, providenciando para que esta fique em perfeitas condições para utilização na aula seguinte;

7. Não abandonar a sala de aula durante o tempo normal lectivo, salvo caso de força maior, que deve ser participado à direcção;

8. Não prolongar a aula para além do toque de saída;

9. Os intervalos das aulas não deverão ser ocupados com actividades lectivas;

10.Dar cumprimento às decisões dos órgãos executivo e pedagógico da Escola;

11.Zelar pela manutenção dos espaços físicos e do material;

12.Conhecer e divulgar o presente Regulamento junto de colegas e alunos.

Secção IV

Pessoal não Docente
Serviços Administrativos
Artigo 96º

Conteúdo Funcional

1. Compete aos Serviços Administrativos a execução dos trabalhos necessários ao bom funcionamento das áreas de alunos, pessoal, expediente, contabilidade, tesouraria e acção social escolar. Todos os documentos, com excepção daqueles que a lei ou o presente regulamento a tal não obriguem, devem dar entrada nos Serviços Administrativos para serem registados.
2. Para além dos deveres específicos que lhe estão cometidos, os funcionários administrativos têm o dever de assiduidade, pontualidade e zelo, de acordo com as regras estabelecidas legalmente para os funcionários públicos e devem colaborar na acção educativa da escola, nomeadamente através da sua conduta e aprumo nas relações com o público em geral.

3. O tipo de atendimento efectuado é personalizado, isto é, cada utente dirige-se, após aguardar indicação nesse sentido, ao funcionário responsável pela área do seu interesse.

4. A coordenação dos serviços é da competência do Chefe dos Serviços de Administração Escolar, que responde perante a Direcção Executiva, e que, entre as funções que lhe estão legalmente cometidas, é responsável por:

a) Orientar e coordenar a actividade dos Serviços Administrativos;

b) Orientar e controlar a elaboração dos diversos documentos passados pelos serviços;

c) Providenciar para que todos os serviços inerentes ao funcionamento das aulas, avaliações, matrículas e outros estejam em ordem nos prazos estabelecidos;
d) Proceder à leitura e fazer circular o Diário da República, de modo a que a legislação com interesse para o Agrupamento seja distribuída pelos diversos sectores;

e) Exercer o cargo de secretário do Conselho Administrativo;

f) Preparar os documentos para análise e deliberação dos órgãos de gestão;

g) Dar cumprimento às deliberações dos órgãos de gestão;

h) Assinar as requisições de material a adquirir, quando devidamente autorizadas;

i) Levantar autos de notícia ao pessoal administrativo relativamente a infracções disciplinares;

j) Guardar sigilo em matérias confidenciais e que digam respeito somente aos órgãos de gestão;

k) Providenciar no sentido de ser cumprido o horário de entrega de correspondência para despacho pela Direcção Executiva;

l) Abrir, na ausência ou impedimento da Direcção Executiva, o correio recebido.

5. O horário de atendimento ao público situa-se entre as 9:00h e as 17:00h, ininterruptamente.

6. Existe livro de reclamações nestes serviços.
Artigo 97º

Direitos do Pessoal Administrativo

1. O Pessoal Administrativo tem direito a:

a) Ser respeitado por todos os membros da comunidade educativa;

b) Colaborar e/ou propor actividades para o Plano Anual de Actividades do Agrupamento;

c) Ter direito a uma sala de convívio;

d) Manifestar a sua opinião sempre que oportuno ou quando solicitado;

e) Ser informado de toda a legislação que lhe diga respeito;

f) Ser informado da sua classificação de serviço;

g) Frequentar qualquer serviço escolar;

h) Participar nas actividades realizadas na escola;

i) Faltar, apresentando a respectiva justificação;

j) Recorrer à Direcção Executiva quando se sinta lesado na sua dignidade e direitos;

k) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas;

l) Participar, através dos seus representantes, no processo de elaboração do Regulamento Interno e do Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas e acompanhar o respectivo desenvolvimento;

m) Participar em acções de formação e valorização profissional, de acordo com a legislação em vigor;
n) Ser prontamente assistido em caso de acidente ou doença súbita.  
Secção V

Pessoal Auxiliar de Acção Educativa

Artigo 98º

Direitos do Pessoal Auxiliar de Acção Educativa
1. O Pessoal Auxiliar de Acção Educativa tem direito a:

a) Ser respeitado por todos os elementos da comunidade educativa;

b)  Manifestar a sua opinião sempre que oportuno ou quando solicitado;

c) Ser informado de toda a legislação que lhe diga respeita, bem como as datas das suas reuniões;

d) Ser prontamente assistido em caso de acidente ou doença súbita;

e) Frequentar qualquer serviço escolar;

f) Ser informado da sua classificação de serviço;

g) Faltar apresentando a respectiva justificação;

h) Participar nas actividades realizadas na escola;

i) Recorrer ao órgão de gestão da escola quando se sinta lesado na sua dignidade e direitos;

j) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas;

k) Participar, através dos seus representantes, no processo de elaboração do Regulamento Interno e do Projecto Educativo do Agrupamento de Escolas e acompanhar o respectivo desenvolvimento;

l) Participar em acções de formação e valorização profissional de acordo com a legislação em vigor;

2. Concretamente no que diz respeito ao Pessoal Auxiliar de Acção Educativa em funções na Escola Sede do Agrupamento, são também seus direitos:

a) Tem direito de ser nomeado Encarregado de Coordenação do pessoal auxiliar de acção educativa (enquanto a Lei n.º 12-A/2008, 27/02, não for regulamentada no que a este assunto diz respeito);

b) Ter uma sala própria;

c) Solicitar ao chefe do pessoal auxiliar eventual mudança de serviço;

d) Ter direito a sala de convívio.

Artigo 99º
Deveres do Pessoal Auxiliar de Acção Educativa
1. O Pessoal Auxiliar de Acção Educativa tem o dever de:

a) Assiduidade, pontualidade e zelo, de acordo com as regras estabelecidas legalmente para os funcionários públicos;
b) Colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, incentivando o respeito pelas regras de convivência e promovendo um bom ambiente educativo;

c) Colaborar com os pais e encarregados de educação no sentido de prevenir e resolver problemas comportamentais ou de aprendizagem;

d) Ser afável no relacionamento com outrem;

e) Zelar pela limpeza e asseio das instalações escolares, bem como pela conservação e manutenção de jardins; 

f) Acatar as ordens do seu superior hierárquico e cumprir com zelo e rigor o serviço que lhe foi distribuído e lhe é cometido por lei;

g) Prestar assistência em situações de primeiros socorros e acompanhar o aluno em caso de acidente;

2. Concretamente no que respeita ao Pessoal Auxiliar de Acção Educativa, são também seus deveres:

a) Manter a ordem nos átrios dos blocos;

b) Permanecer nos blocos durante o decorrer das aulas;

c) Abrir as portas dos blocos no início do dia, fechar a porta e as janelas do bloco no final do dia;

d) Zelar pelas instalações e demais equipamento escolar e comunicar ao Director de Instalações estragos ou extravios de material;

e) Dar conhecimento aos professores de comunicações internas e/ou ordens de serviço superiormente mandatadas, solicitando a respectiva rubrica;

f) Marcar as faltas dos professores depois de confirmar devidamente a sua ausência;

g) Intervir junto dos alunos sempre que ocorram comportamentos incorrectos, comunicando-os à Direcção Executiva;

h) Impedir a permanência dos alunos nos blocos e nos espaços junto às janelas durante o decorrer das aulas;

i) Manter a ordem dos alunos até à chegada do professor;

j) Diligenciar para que os alunos saiam em silêncio do átrio, depois de comprovada a ausência do professor;

k) Cuidar da limpeza das salas de aula no final do dia;

l) Ter um relacionamento correcto com os alunos, mantendo o respeito e comunicando à Direcção Executiva casos de comportamento incorrectos;

m) Encaminhar para os serviços competentes as pessoas que solicitam qualquer informação;

n) Providenciar no sentido de as salas estarem apetrechadas com o material necessário ao bom funcionamento das aulas;

o) Incutir nos alunos hábitos de higiene e limpeza;

p) Assinar o respectivo livro de ponto no início e final de dia;

q) Ser portador da respectiva identificação;

r) Vigiar as instalações, evitando a entrada de pessoas não autorizadas.

Secção VI

Pessoal Auxiliar de Apoio à Acção Educativa
Artigo 100º
1. Nos estabelecimentos de educação Pré-escolar e do 1.º CEB exercem ainda funções de apoio à acção educativa assalariadas, tarefeiras, e animadoras.

2. As tarefeiras são recursos humanos colocados nos estabelecimentos de ensino pela DREC, por norma no Pré-Escolar e no 1.º CEB, através do mecanismo de afectação por tempo determinado para ajudar a resolver um problema que é alvo de tratamento através da apresentação de um projecto anual ou plurianual. Não confere quaisquer direitos de vínculo à função pública. Não confere direito à participação em actos eleitorais.

3. As assalariadas são recursos humanos contratualizados entre duas partes que são destinados a prestar um serviço específico (limpeza). Cessa a partir do momento em que uma das partes o denuncia. São abonadas em função das horas que trabalham em determinado período de tempo. Não confere qualquer vínculo. Assemelha-se juridicamente à situação de prestação de serviços como entidade independente. Não confere o direito de participar em quaisquer actos que envolvam a comunidade escolar.

4. As animadoras são recursos humanos recrutados pelo município de cujo quadro fazem parte e afectas a estabelecimentos de ensino no sentido de coadjuvar a actividade lectiva e/ou complementá-la (prolongamento de horário – vertente social de apoio à família). Como pessoal não docente em exercício efectivo de funções em estabelecimentos de ensino participam em todos os actos inerentes ao funcionamento do Agrupamento.

Secção VII

Pais e Encarregados de Educação

Artigo 101º
Direitos dos Pais e Encarregados de Educação
1. Os Pais e Encarregados de Educação têm direito a:

a) Participar na vida da escola;

b) Ter acesso livre à escola, desde que respeitem as normas internas;

c) Conhecer o Projecto Educativo e o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas;

d) Dialogar com o Órgão de Gestão da Escola;

e) Ser informado sobre a legislação e normas que lhe digam respeito; 

f) Ser imediatamente informado em caso de acidente ou doença do seu educando;

g) Ser informado sobre a vida escolar do seu educando;

h) Fazer parte da Associação de Pais e Encarregados de Educação;

i) Eleger e ser eleito para os Órgãos de Gestão – de acordo com o Decreto-lei 75/2008

2. Concretamente no que respeita aos pais dos alunos do 2º e 3º CEB, são também seus direitos:

a) Comunicar com o Director de Turma no dia e hora estabelecidos;

b) Utilizar a caderneta do aluno para comunicar com a escola;

c) Conhecer os planos de Apoio Educativo existentes na escola;

d) Participar no processo de avaliação do seu educando, podendo interpor recurso no final de cada período de avaliação.

Artigo 102º
Deveres dos Pais e Encarregados de Educação
1. Os Pais e Encarregados de Educação têm o dever de:

a) Informar-se, ser informado e informar a comunidade educativa sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos e comparecer na escola por sua iniciativa ou quando para tal for solicitado;

b) Colaborar com os professores no âmbito do processo ensino/aprendizagem dos seus educandos;

c) Articular a educação da família com o trabalho escolar;

d) Cooperar com todos os elementos da área educativa no desenvolvimento de uma cultura de cidadania, nomeadamente através das regras de convivência na escola;

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento do dever de assiduidade dos seus educandos;

f) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas;

g) Participar nas actividades educativas programadas pela escola;

h) Participar na vida escolar através da Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

i) Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento.       

Secção VIII

Associação de Pais
Artigo 103.º
Deveres
1. A Associação de Pais e Encarregados de Educação é uma organização que visa a defesa e a promoção dos interesses dos seus associados em tudo quanto respeita à educação e ensino dos seus filhos e/ou educandos.

2. A Associação de Pais e Encarregados de Educação goza de personalidade jurídica própria e rege a sua actividade de acordo com os seus estatutos.

3. A Associação de Pais deve indicar anualmente a eleição dos corpos sociais.

4. No início de cada ano lectivo a Associação de Pais indicará os seus representantes no Conselho pedagógico.

5. A sede da Associação de Pais e Encarregados de Educação é na escola Básica e Integrada de Ínsua.

Secção IX

Visitantes

Artigo 104º
Direitos dos Visitantes
1. São direitos de qualquer visitante:

a) Ser respeitado na sua pessoa, ideias, credo e bens;

b) Ser recebido correcta e educadamente por qualquer membro da comunidade educativa;

c) Ser prontamente encaminhado para o sector ou pessoa a contactar;

d) Ser atendido e esclarecido sobre os direitos que lhe assistem.

Artigo 105º
Deveres dos Visitantes
1. São deveres de qualquer visitante, concretamente na Escola Sede do Agrupamento:

a) Identificar-se e esclarecer o motivo da visita ao funcionário em serviço na portaria;

b)  Respeitar os membros da comunidade educativa nas suas pessoas, ideias, credos, bens e funções;

c) Respeitar as instalações, o equipamento e o material da escola;

d) Respeitar as normas de funcionamento da escola.

2. Concretamente aos visitantes da Escola Sede cabem também os deveres:

a) Ser portador de cartão que o identifique como visitante;

b) Respeitar o acompanhamento oferecido pelo funcionário em serviço;

c) Cumprir o disposto na lei em vigor sobre o consumo de álcool e de tabaco;

d) Respeitar as áreas demarcadas, dentro do recinto escolar, de acesso interdito a estranhos;

e) Devolver na portaria, no momento de saída, o cartão de visitante.
Capítulo V

Organização e funcionamento do Agrupamento

Secção I 

Horários
Artigo 106.º
Horários de funcionamento nos Jardins-de-infância e escolas do 1º CEB
Os jardins-de-infância e as escolas do 1.º CEB do Agrupamento funcionam em regime normal, com horário a definir pela escola no início do ano lectivo, sendo o período lectivo da manhã de três horas e o da tarde de duas horas.

Artigo 107.º
Horários de funcionamento na EBI de Ínsua

A Escola Básica Integrada de Ínsua, sede do Agrupamento de Escolas do Concelho de Penalva do Castelo, abre às 8:00h e encerra às 18:30h.

Secção II

Ausências do Educador
Artigo 108.º

Funcionamento dos Jardins-de-infância na ausência do educador
1. A ausência do educador, até dois dias seguidos, não implica, necessariamente, o encerramento do Jardim-de-infância, ficando as crianças à guarda da auxiliar de acção educativa, de uma tarefeira e/ou uma animadora;

2. Os pais deverão ser informados por escrito, da ausência do educador, sempre que ela ocorra de forma prevista, cabendo-lhes a decisão de enviarem os filhos para o Jardim-de-infância nesses dias e, nesse caso, a informação deverá ser assinada e devolvida ao Jardim-de-infância;

3. O horário de funcionamento do Jardim-de-infância nestas circunstâncias será flexibilizado de acordo com as condições, necessidades e recursos locais; 

4. Nos casos em que não seja possível a permanência de dois adultos, por apenas existir uma auxiliar de acção educativa/tarefeira, o Jardim-de-infância não receberá crianças nesses dias;

5.  Excluem-se desta situação de ausência prevista do educador, os dias de greve a que o educador legitimamente decida aderir, e as ausências imprevistas. Nesta situação as crianças ficarão à guarda da auxiliar de acção educativa que assegurará o seu regresso à família no momento e pelos meios que localmente se considerarem adequados e seguros.

Secção III 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
Todas as instalações e equipamentos pertencentes ao agrupamento possuem regulamento próprio. 

SECÇÃO IV

Circuitos de Informação e de Comunicação

Artigo 109.º
Despachos, informações, ordens de serviço e convocatórias
1. Os professores, funcionários e alunos devem tomar conhecimento dos despachos, ordens de serviço, informações e convocatórias que lhes digam respeito.

Concretamente na Escola Sede, é procedimento regular.

2. Os documentos referidos no número 1., destinados aos professores, são afixados em placar destinado para esse efeito, colocado na sala de professores;

3. Os documentos referidos no número 1., para funcionários, são afixados em placar destinado para esse efeito, colocado na sala de pessoal não docente;

4. Os documentos referidos no número 1., e que se destinam aos alunos, são levados ao conhecimento dos mesmos através de um funcionário;

5. Os documentos referentes aos alunos são lidos no decurso de uma aula, registando o professor que procede à leitura dos mesmos a tomada de conhecimento por parte dos alunos.

6. Compete ao aluno delegado de turma informar os alunos ausentes do teor da comunicação.

7. O referente aos funcionários administrativos ou auxiliares de acção educativa será dado a conhecer pelo respectivo Chefe de Pessoal.

8. As alterações à data de uma convocatória devem ser comunicadas com uma antecedência mínima de 24 horas.

9. Os documentos referidos no número 1., são arquivados, depois de aposta a tomada de conhecimento, em dossier no gabinete da Direcção Executiva. 

Artigo 110.º
Outra informação

Na Escola Sede:

1. Só é permitida a distribuição de comunicados ou de qualquer outro tipo de informação desde que assinada pelo responsável e depois de autorizada pela Direcção Executiva.

2. Qualquer documentação carece do visto e autorização da Direcção Executiva para poder ser afixada nos locais reservados para esse efeito.

3. Os documentos afixados são recolhidos e arquivados após o tempo de exposição considerado necessário à sua divulgação.

4. Toda a documentação de âmbito mais geral e cartazes publicitários são afixados em expositores nos átrios da escola.

5. A afixação do material deve salvaguardar os expositores de qualquer dano.

6. Não é permitida a afixação de documentos ou outro tipo de material sobre os documentos já afixados.

7. Os sindicatos têm direito a um expositor colocado na sala de professores e a espaço num placar situado na sala do pessoal não docente, para divulgação de actividades sindicais.

Secção V

Calendário Escolar

Artigo 111.º
Definição

1. Por calendário escolar entende-se aquele que o Agrupamento de escolas cumpre em cada ano lectivo.

2. O calendário escolar deve ser definido na primeira reunião ordinária do Conselho Pedagógico e anexado ao presente regulamento.

3. Do referido calendário devem constar:

a) Datas do início e do fim de cada período lectivo;

b) Datas do início e do fim de cada interrupção das actividades lectivas;

4. A Educação Pré-Escolar dispõe de um calendário escolar próprio, que será definido antes do início do ano lectivo, em reunião de pais, com a participação de um representante da autarquia, sendo enviada cópia da respectiva acta para a Direcção Regional de Educação.

Artigo 112.º
Divulgação
1. O calendário escolar para o ano lectivo seguinte deve ser dado a conhecer, pela Direcção Executiva, a toda a comunidade educativa, no final de cada ano lectivo. 

2. Qualquer alteração ao calendário escolar deve ser dada a conhecer à comunidade educativa com, pelo menos, dois dias de antecedência.

Secção VI
A aula nos 2º e 3º CEB

Artigo 113.º
Funcionamento
1. O início e o fim de cada aula são assinalados por um toque de campainha, conforme o horário estabelecido para o ano lectivo.

2. Concede-se uma tolerância de dez minutos ao primeiro tempo da manhã para o pessoal docente e de cinco minutos para os restantes tempos lectivos.

3. Os alunos devem comparecer pontualmente às aulas, não podendo faltar sempre que se encontrem no interior do recinto escolar, excepto por motivos justificados.

4. Ao primeiro toque devem os professores e os alunos dirigir-se para a sala de aulas, por forma a que se possa iniciar de imediato os trabalhos.

5. Caso os alunos tenham de aguardar a chegada do professor, devem fazê-lo no átrio da ala do pavilhão a que pertence a respectiva sala, de forma ordeira e silenciosa.

6. Não comparecendo o professor e depois de informados os alunos que não haverá substituição, estes abandonam o local, em silêncio, em direcção à biblioteca ou espaços de convívio.

7. No decurso da aula, o professor não pode abandonar a sala, salvo por motivos excepcionais.

8. Ao professor compete manter a ordem e a disciplina dentro da sala de aula.

9. Compete ainda ao professor definir com os alunos o material considerado necessário, assim como os documentos que devem constar do caderno diário ou do dossier do aluno.

10. Os alunos devem seguir a aula em silêncio, intervindo por solicitação do professor ou por sua iniciativa, sempre no respeito pelas regras do bom funcionamento da aula.

11. O conteúdo da lição e das actividades desenvolvidas, bem como o número dos alunos faltosos são, obrigatoriamente, registados no Livro de Ponto, na aula a que respeitarem.

12. As actividades da aula são suspensas ao toque de saída, para que possa ser cumprido o intervalo.

13. O professor será o primeiro a entrar na sala de aula e o último a sair, certificando-se de que a mesma se encontra limpa e arrumada.

14. A disposição das carteiras ou mesas na sala obedece ao sistema de fila, podendo os professores modificá-la desde que, no final da aula, mantenham a forma inicial.

15. A fim de permitir um melhor conhecimento da turma e de responsabilizar os alunos pela utilização destas instalações, aqueles deverão ocupar sempre a mesma carteira ou mesa.

16. Em casos excepcionais podem ocorrer trocas nos tempos lectivos, desde que com o conhecimento prévio e o assentimento de todos os alunos e da Direcção Executiva.

17. Ao professor não é permitido terminar a aula antes do toque de saída nem conceder dispensa aos alunos para participação em actividades extra aula.

18. Na sala de aula não é permitido o uso de "Bips" ou telefones celulares.

Secção VII
Intervalos e tempos livres

Artigo 114.º
Ocupação dos tempos livres na Escola Sede
1. Durante os seus tempos livres, os alunos deverão permanecer nos locais de estudo, lazer ou recreio da escola.

2. Na sala de convívio dos alunos são permitidos jogos, de que são exemplo o xadrez e as damas.

3. Após o toque de saída e durante o funcionamento das aulas os alunos não podem permanecer nos corredores nem junto às salas de aulas.

4. Nos seus tempos livres, quando coincidentes com o período de funcionamento das actividades lectivas, os alunos devem manter o silêncio indispensável à consecução das mesmas bem como afastar-se das janelas do piso térreo dos pavilhões.
Secção VIII
Controle de Assiduidade

Artigo 115.º

Alunos

1. Em matéria de faltas e justificações, deve proceder-se do seguinte modo:

a) Por doença do aluno, declarada pelo encarregado de educação na caderneta escolar, se a mesma não determinar impedimento superior a cinco dias úteis; ou declarada por médico, para impedimento de duração superior;

b) Nos casos de: falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; e de nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior, é unicamente exigível uma declaração do encarregado de educação na caderneta escolar;

c) Nos casos de: realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; de assistência na doença a membros do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa, é exigível uma declaração médica, a menos que o período de ausência seja inferior a cinco dias. Neste caso, basta uma declaração do encarregado de educação na caderneta escolar;

d) Nos casos constantes nas alíneas g), h), i) e j) do artigo 19º da Lei 3/2008 de 18 de Janeiro é exigível uma declaração comprovativa da situação.

2. As justificações deverão ser apresentadas: previamente, se o motivo for previsível; ou até ao 5º dia útil subsequente à falta.

3. As faltas, objecto de justificação pelos pais e encarregados de educação ao respectivo director de turma, devem sê-lo por escrito, através da caderneta, mencionando a indicação do dia e da actividade lectiva em que a falta se verificou, bem como dos motivos da ausência.

4. Quando não for apresentada justificação ou quando a mesma não for aceite, deve tal facto, devidamente justificado, ser comunicado, no prazo de cinco dias úteis, aos pais e encarregados de educação, pelo docente titular de turma, ou o director de turma em conformidade com o disposto no ponto 6, do artigo 19º, da Lei 3/2008 de 18 de Janeiro.

5. Quando for atingida metade do limite de faltas injustificadas, deve o docente titular de turma, no 1º ciclo, e o director de turma, nos 2º e 3º ciclos, executar os procedimentos insertos no ponto 2, do artigo 21º, da Lei 3/2008 de 18 de Janeiro, utilizando para o efeito, o modelo em uso no Agrupamento.

6. No caso de ser ultrapassado o limite de faltas injustificadas, o aluno é retido se estiver dentro da escolaridade obrigatória. O docente titular de turma, no 1º ciclo, e o director de turma, nos 2º e 3º ciclos, deve comunicar o facto ao encarregado de educação através de modelo próprio existente no Agrupamento. Deve, ainda, no caso de o aluno deixar de frequentar a escola, encontrando-se dentro da escolaridade obrigatória, obter uma declaração de responsabilidade do encarregado de educação, utilizando, igualmente, o modelo em uso no Agrupamento.

7. A circunstância anterior aplicada a um aluno fora da escolaridade determina a sua exclusão nos termos enunciados no ponto 3,  na alínea c), do artigo 22º da Lei 3/2008 de 18 de Janeiro, mediante despacho do Director.

Secção IX
Serviços de Apoio

Subsecção I 

 Identificação dos Serviços de Apoio

Artigo 116.º
1. Sem prejuízo de outros serviços de apoio a criar, para efeitos de melhoria da qualidade do Agrupamento, são serviços de apoio:

a) Os Serviços Administrativos;

b) Os Serviços de Acção Social Escolar;

c) A Componente de Apoio à Família

d) O economato;

e) Os bufetes;

f) O refeitório;

g) A papelaria;

h) A reprografia;

i) O telefone;

j) A biblioteca;

k) As salas de convívio.

2. Os horários de funcionamento dos serviços de apoio referidos no número anterior são afixados e divulgados no início de cada ano lectivo, para conhecimento de toda a comunidade educativa.

Subsecção II
Serviços de Acção Social Escolar

Artigo 117.º

1. Os Serviços de Acção Social Escolar são coordenados por um elemento da Direcção Executiva, a quem, em conjunto com o respectivo técnico, compete designadamente:

a) Organizar os serviços de bufete, papelaria e refeitório e orientar o pessoal que neles trabalha, no sentido de rentabilizar a gestão destes recursos e a qualidade dos serviços;

b) Informar sobre os apoios complementares aos alunos e encarregados de educação;

c) Organizar os processos individuais dos alunos que se candidatam a subsídios;

d) Organizar os processos referentes aos acidentes dos alunos e levar a efeito acções de prevenção dos mesmos;

e) Planear e organizar os transportes escolares, em colaboração com a autarquia;

f) Fazer a gestão das verbas atribuídas pelos Serviços, sob a supervisão do Conselho Administrativo.

Subsecção III
 A Componente de Apoio à Família
Artigo 118.º
Serviços de apoio
1. O Pré-escolar e o 1º CEB dispõem de uma componente de apoio à família, em duas modalidades: almoço e prolongamento de horário, podendo a primeira funcionar isoladamente ou complementar à segunda.

2. Estas formas de apoio variam na forma e duração, de acordo com as necessidades e recursos locais.

3. Estes serviços são subsidiados pelo Estado, através da autarquia, e comparticipados pelos pais em função dos rendimentos familiares, sendo os escalões também determinados por esta.

4. A sua implementação e funcionamento decorrem de forma articulada entre os educadores/professores e a autarquia.

Subsecção IV
Economato
Artigo 119.º

1. Compete ao serviço de economato responsabilizar-se pela aquisição, armazenamento e distribuição dos materiais de aprovisionamento necessários ao bom funcionamento da escola.

2. Ao ecónomo, ou a quem as suas vezes fizer, compete, designadamente:

a) Dar e receber informações sobre os materiais necessários;

b) Inventariar potenciais fornecedores e obter informações sobre preços, qualidade dos produtos e condições, quer de fornecimento quer de pagamento;

c) Receber e conferir os materiais através dos respectivos documentos;

d) Organizar o armazenamento dos materiais, de acordo com a sua natureza e necessidades de conservação;

e) Manter actualizado o registo das existências, entradas e saídas dos materiais;

f) Proceder à distribuição dos materiais em existência, mediante requisição, depois de devidamente autorizada pela Direcção Executiva.

3. Dado que as funções do ecónomo obrigam a deslocações frequentes ao exterior, sempre que tal se verifique deve ser dado conhecimento atempado à Direcção Executiva.

Subsecção V
Bufetes

Artigo 120º
Bufetes
1. A finalidade dos bufetes é o fornecimento de alimentos e bebidas aos membros da comunidade educativa, a preços moderados.

2. Têm ainda acesso aos bufetes outros elementos estranhos à escola, desde que a sua presença se revista de carácter esporádico, em razão do desempenho de actividades de interesse para a mesma.

3. Todos os produtos vendidos nos bufetes têm o preço afixado e são servidos nas melhores condições de higiene.

4. O acesso ao balcão deve ser feito com educação e civismo, respeitando a ordem de chegada e ainda, no caso dos alunos, a identificação do ciclo de ensino a que pertencem.

5. Após terem sido servidos, os utentes devem afastar-se do balcão, a fim de dar lugar a outros.

6. O bufete dos alunos encerra, obrigatoriamente, durante os períodos de férias dos mesmos.

7. O horário de atendimento ao público é definido anualmente.

Subsecção VI
Artigo 121º
Refeitório da Escola Sede

1. A finalidade dos serviços de refeitório é o fornecimento de refeições, a custos controlados, a alunos, professores e funcionários da EBI de Ínsua ou ainda das escolas do Agrupamento, sempre que se desloquem à escola sede e assim o pretendam.

2. O refeitório faculta à população escolar uma alimentação racional e bem confeccionada.

3. A ementa é afixada semanalmente, em local de fácil acesso à população escolar.

4. As senhas para a refeição no refeitório devem ser adquiridas na papelaria no dia anterior ou no próprio dia até às 11:00h, neste caso, acrescidas da respectiva multa.

5. Existe ainda a possibilidade de aquisição de cartão semanal ou cartão mensal para a refeição no refeitório.

6. Os utentes do refeitório devem respeitar a sua ordem na fila, usando, contudo, de delicadeza em relação a pessoas mais velhas ou a alunos com dificuldades motoras.

7. Devem ser respeitadas as mais elementares normas de higiene.

8. O horário de funcionamento é definido anualmente.

Subsecção VII
Papelaria

Artigo 122.º

1. A papelaria tem por finalidade a disponibilização de produtos, a custos moderados, à comunidade escolar do Agrupamento.

2. A papelaria encontra-se apetrechada com os materiais mínimos necessários e considerados úteis às actividades escolares.

3. O tipo de material a vender na papelaria é definido pelo responsável pelo ASE.

4. Os utentes da papelaria são atendidos por ordem de chegada.

5. Para além dos produtos habituais que se vendem na papelaria, também aqui se adquirem as senhas ou cartões para o refeitório.

6. O horário de funcionamento é definido anualmente.
Subsecção VIII
Reprografia

Artigo 123º

1. Os serviços de reprografia destinam-se à duplicação de documentos para a comunidade escolar do Agrupamento.

2. O horário de funcionamento e o preço dos serviços encontra-se afixado no exterior das instalações, para conhecimento de todos os utentes.

3. Os originais dos documentos a reproduzir devem ser entregues na reprografia com um mínimo de 24 horas de antecedência.

4. Perante o não cumprimento do conteúdo referido no número anterior, o funcionário não poderá responsabilizar-se pela execução do serviço.

5. A requisição do serviço é registada em livro próprio.

6. O pagamento dos serviços não gratuitos é efectuado no acto da entrega, contra recibo de quitação, desde que solicitado pelo utente.

7. A entrega dos trabalhos deve ser feita pelo funcionário que executou o serviço.

8. São serviços gratuitos a reprodução de:

a) Testes de avaliação diagnóstica, formativa ou sumativa;

b) Documentos imprescindíveis à organização do dossier de Director de Turma;

c) Outros documentos relevantes para o processo educativo, desde que devidamente autorizados pela Direcção Executiva.

9. O horário de funcionamento é definido anualmente.

Subsecção IX
Telefone

Artigo 124º
1. O serviço de telefone destina-se a receber e enviar chamadas telefónicas oficiais, não sendo permitida a presença de estranhos ao serviço.

2. Excepcionalmente, por motivos devidamente justificados, o telefone oficial da EBI poderá ser utilizado para efectuar chamadas telefónicas de índole particular.

3. Neste serviço é ainda possível a requisição de materiais informáticos e audiovisuais.

4. O horário de funcionamento é o seguinte: 8:45h – 18:00h.

Secção X
Disposições Diversas

Artigo 125º

Regimentos
Todos os órgãos e estruturas em funcionamento no agrupamento devem, nos primeiros trinta dias após a sua constituição, elaborar e aprovar o respectivo regimento. Do documento será entregue cópia ao órgão de gestão.
Artigo 126º

Acidentes e emergência

1. A Direcção Executiva deve ser informada pelo professor ou funcionário em serviço de qualquer situação de acidente ou emergência.

2. Se a situação assim o justificar deve prontamente ser chamada a ambulância através do número 112, ou directamente para os Bombeiros Voluntários de Penalva do Castelo.

3. Sempre que um aluno necessite de assistência hospitalar, o mesmo deve ser acompanhado ao Centro de Saúde de Penalva do Castelo por um auxiliar de acção educativa, se de todo não for possível fazê-lo acompanhar pelos pais ou encarregado de educação. 

4. O aluno deve, no prazo de dois dias, diligenciar junto dos Serviços de Acção Social Escolar para ser abrangido pelo seguro escolar.

5. A Direcção Executiva divulgará, no início de cada ano lectivo, os procedimentos a tomar em caso de ameaça de bomba.

6. Encontra-se elaborado o Plano de Emergência e Evacuação da EBI. Todos os estabelecimentos de ensino que pertencem ao Agrupamento terão os respectivos Planos e deles darão conhecimento a toda a comunidade educativa.
Capítulo VI
Disposições finais

Artigo 127.º
Alterações e revisão

Tendo em consideração as alterações legislativas e os condicionalismos temporais que estiveram subjacentes á sua elaboração, este regulamento deve continuar a ser alterado e revisto de forma a estar adequado á realidade do Agrupamento. 

Artigo 128.º

Regime subsidiário
1. Aos casos omissos neste regulamento aplica-se a legislação em vigor.

2. Em matéria de processo aplica-se, subsidiariamente, o disposto no Código do Procedimento Administrativo, naquilo que não se encontre especialmente regulado no presente regulamento.

Agrupamento de Escolas do Concelho de Penalva do Castelo

Aprovado em reunião do Conselho Geral Transitório, a 29 de Maio de 2009
O Presidente do Conselho Geral Transitório

__________________________________________________________

(Joaquim Oliveira Duarte Fernandes)
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